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CURITIBA, 2" -FEIRA, 03/02/1997

!'ORIARIA rr 93/96

o Desembargodor SYDNEYDITl1lICH

IA!'!'A. Caregedor Gemi do Jusli<;:c
do Estodo. usondo dos a1Tibulç:õe>
lego~ e tendo em visto o contido

no protocolo n° 71235/96. resolve:

INSTAUIAI

Processo Admlnlstrottvo pcy
Abandono de Cago centre o serventuário MAIILDA

flOIAVAHT1. TItular do Oficio do Contodor. PortIoO'.
DIstrtbuIdor. Deposltá1o Público e Avollodor Judlclol 00

Comor= de Andm. com fundomento no ortlgo m.lnciso V.
letre "b" e seu paógato único do lei 6.174170. comblnooo
com o ortIgo 187. Inciso IV. letre "b" e paógrofo segun~
Código de Orgonlzcção e DMsão Judlclá10s do Estodo e no
tormo dos ortIgos 13 e 15 do Regulamento dos Penolldaaes
Aplicáveis aos Auxiliares da JustIço (Ac6rdão 6716-CM).

•
Autue-se. not1fl<;UfH9. expeço-se

Editai de Chamamento e publlqU<MEl.

Dado e passado neste
Caregedala Gemi do JustIço. aos 21 dias do mês de
novemb"o ao ano de mDnovecentos e noventa e sets.

~
SYDNEYDITTIICH IA!'!'A

CaTegeckr Gerat do Just1c;:c

PORTARIA N"l!01I?Z

O Deoe.mbargaaor SYDNEY

DrITlUOi ZAPPA. Corregodor
Geral da Justiça do Estado. usando

d •• atribuições legai> e tt.ndo em vista

o contido no protocolo n° 99313/96,
resolve:

INSfAUIVoR

ProceaoOAdministrativo por Abandono d.
Cargo conlnl o serventuário NEWTON SOUZA NEVES, Ofidal

Maior do Cartório Diatrital de Santo Antonio do PabrJtal
CoIIllltta d. MarlIAndia do Sul, não optante nos bmnos do art.

48 d. Lei Federal nO8935/94. com fundamento na artigo 187,
inciso IV. letra °b" e parágrafo oegundo do Código d.

Organ;zaç;;o e Diviaio Judidmaa do Estado e na fonna dos

artigos :z.; ""'l1l. Zl do Regulamento d •• Penalidad •• AplicA•.•••
• 011 Auxiliares d. Justiça (Acórdio 7S56-CM).

Aulue-oe, nolifique-oe expeça-ee Edital d.
Ownamenb> e pubüq_

DIld. e ~ -a. ~oria Geral
d. Justiça. ••• 15 diu do mêo de janeiro do ano d. mil
novecentoe e noventa e eete.

~
SYDNEY DITIKIaI ZAPPA

~or GenIda JIIOliça

DIÁRIO DA JUSTiÇA
PÁG. 113

Edrtqf d. Chgmamento nO 01197

o Desembargador SYDNEY DmRICH

ZAPPA. Corregedor Geral da Justiça do

Estado do Paraná. no uso de suas
atribuições legais. tendo em vista o

contido nos cutos n° 99313/96. e

atendendo ao disposto no artigo 20. item
XX, do Regimento Interno do Tribunol de
Justiça faz saber o

NEWTON SOUZA NEVES. Oficial Maior do
Cartório Distrital de Santo Antonio do Palmito!, Comarca de Marilôndia do

Sul. não optante nos termos do artigo 48 da lei Federal n° 8935/94. que

tendo sido verificado o seu não comparecimento ao expediente por

mais de 30 (trintal dias consecutivos. fica convidado pelo presente Edital

de Chamamento a justificar. no prazo de 10 (dez) dias. contados da data
da primeira publicação. seu afastamento. ou fazer prova de que o

mesmo se funda em motivo de forço maior ou coação ilegal. sob pena

de demissão. nos termos dos artigos 23 usque 27 do Regulamento das
Penalidades Aplicáveis aos Auxiliares da Justiça (Acórdão 7556-CM1.

cc:nf~e o artigo 187. inciso IV, letra "b" e parágrafo segundo do
Cõdlgo de Organizaçào e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 20 de j~neiro de 1997.

~
Desembargador SYDNEY OmRICH ZAPPA.

Corregedor Gera: da Justiça

EDITALDECHAMAM!!fTQ "'03"*

o Desemba'godor SYDNEY DITTIICH IA!'!'A ..
COfTeg9dor Gemi da JustIço. no USOde SUOs
otrlbulções iega~. tendo em visto o contido

nos outos proTocolados sot> n° 71235196 e

afendendo ao disposto no ortlgo 20. Item XX

do Regimento Interno do Tr1t>unalde JutlIço
foz sot>ero

MAIILDA flOIAVAHT1. TItulor do Ofício do

Contodor. Pa1Idor. Dlstr1buldor. Deposltálo
Público e Avallodor JudicIol dO Comor= de

André. que tendo sido verttlcodo seu nOo

compcrecjmento ao 9JCIlediente por mals de

3O(trlnto) dias ccnsecuttvos. fico convtdodo.

pelo presente edltol. o ]usItfIcor seu

afastamento. no prazo de 10(dez) dias.

contodos do data da primera publlcoçõo .
ou tazer prova ele que o mesmo se fundo em

motivo de forço maior ou coação Degol. SOb
pena de demissão nos termos do artigo 187.
Inciso IV. letre "b" do Código de

Organlzcção e Dlvlsõo Judiclár10sdo Estado.

Cur1tlbo.21 de novemt>ro de 1.996.

~
Desemoargador SYDNEYDITTIICH IA!'!'A

Corregeaor Gemi da justiça._-------.
TRIBUNAL DE ALÇADA

I S_E_C.,..R_E_T_A_R_IA I
ORDEM DE SERViÇO N.63197

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná. usando das atribuições que Ih. são conferidas

por lei, c tendo em vista o contido no protocolado sob n.

4924/97, resolve:

CONCEDER

• Maria d. Lordes Kruk, matrlcuI. n. 5513, Auxiliar Judiciário níval lO, do

Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, 90 (noventa) di•• de licença
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espceial a que faz jus, assegut1lda pela Ordem de Serviço n. 240195, relativa ao

qüinqüênio compreendido entre 3 de junho de 1990 e 5 de dezembro de 1994,

antecipado em virtude da contagem efetivada pela Portaria D. 3) '1J9S, a partir do

próximo dia 30. com base no artigo ~47. parágrafo único, da Lei Estadual n.

6174170.

Curitiba, 28 de j~eiro de 1997.

ORDEM DE SERViÇO N.66197

O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná. usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei, e lendo em vista o contido no protocolado sob

n. 5034/97, resolve:

PuDER .JUDICIARIO
/

ORDEM DE SERViÇO N.64/97

TRANSFERIR

para época oportuna, as férias legais alusivas ao presente exercício de Rosa

PInheiro Pereira, matricula n. 120, Técnico Especializado nível 4 do Q dr d
P IT "6" • uaoe
essoa ransH no da Secretaria deste Tribunal, escaladas para o mês de fevereiro

pela Ordem de Serviço n. 426/%.

Curitiba, 28 de janeiro de 1997.

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei, e tendo em vista o contido no protocolado sob

D. 4940/97, resolve:

}

DEPARTAMENTO JUDIC IÁRIO
TRANSFERIR

P O R T A R I A NQ 01/97

para época OportW1a,as férias legais alusivas ao presente exercício de João Roberto

Keik, matricula n. 5316, Agente de Conservação nível 10, do Quadro de Pessoal da

Secretaria deste TribW1al, escaladas para o mês de fevereiro peJa Ordem de Serviço

n.426/%.

CONVOCA.R

o Doutor Mãrio Rau, Presidente da

Primeira Câmara Clve1, nos termos

do artigo 78, do Regimento In-

terno deste Tribunal, resolve:

Sessão Extraordinaria da Primeira

Câmara Clvel a realizar-se no dia 07 de feverei-

N,65/97

I

SERVIÇO

Roberto Portugal

Secretário

ORllEM DE

Curitiba, 28 de janeiro de 1996.

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei, e tendo em vista o contido no protocolado sob

n. 4975/97, resolve:

ro de 1997 (sexta- feira) na sala Desembargador

Aurelio Feijõ. 89 andar do Palacio da Justiça

com inicio âs 08:30 horas.

Curitiba, 29 de janeiro de 1997.

INTERROMPER.

Mãrio Rau

Presidente da Primeira Câmara Clvel

a partir desta data, as férias legais alusivas ao presente exercício de Maria Clair

Lima de Miranda., matricula D. 220. Técnico Especializado nível 4. do Quadro de

Pessoal Transitório da Secretaria deste Tribunal, concedidas pela Ordem de Serviço

n. 426/96, assegurando-lhe o direito de usufruir oportunamente os 4 (quatro) dias

restantes.

DIVISÃO DE PROCESSO CíVEL

PRIMEIRA DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL

RELACAO ;..No. 3

Curitiba, 28 de janeiro de 1997. PRIMEIRO GRUPO DE CAMARAS CIVEIS

DESPACHOS - PRESIDENTE

INDICE DE PUBlICACAO

ADVOGADO

EDUARDO LUIZ DELLA ROCCA
MARCELO M. DE ALMEIDA HARNDTTO

ORDEM PROCESSO

001 0101384-7

001 0101384-7
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MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA N° 21

O D1RETOR-GERAL DA PROCURADORiA GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTAOO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são deleg~ pela Resolução n° 1135, de 10

de outubro de 1996 e tendo em vista o contido nos protOCQladosabaixo. resolve

CONCEDER

aos servidores abaixo nom inados, Licença Especial de 90 (noventa) dias, para ~em usufruídas em

época oportuna a Critério desta Procuradoria Geral de Justiça, nos termos do Artigo 247, parágrafo

único, da Lei n" 6174nO, de 16de novembro de 1970.

a servidora ELEONORA ALICE MORO. RG. nO3.988.351-11Pr., Assessor Jundlco. N ivel2, 1icença

especial de no"enbi (90) diss, relativa ao quinquênio compreendido entre lO de janeiro ~ 1992 a 09

de janeiro de 1997, para ser usufrulda em época oportuna, a critério desta Procuradona Geral de

Justiça, nos termos do Artigo 247. parágrafo único. da Lei nO6.174nO, de 16/11nO.

C~ 27 de janeiro de1J7.

// '/ .:)../h .~ â :;U L -
~RT AGNAN CADlLHE ABILHOA

Procurador de JudiÇJI

D irelor-Genal

I OOi51'1917~~~'!'1m !êlnl;O !CI'jB!rnga~IJlún~;io~,~~'IO I/O !'1191210i09l/l°i'11917~~~~Aldim~;!"'I.>tradiiO i';. JN!;ive!'13~~0059/97 Jane Elisa de Marco 10/01192 a 09101/97 Aux. Técnico- N lvel 10

0062'97 Luci Helena S. de Lima 10/01/92 a 09/01197 Aux. Adm inistro. N ível II

0060197 Rogerio Elói Von MUhlen 10/01192 a 09101/97 Aux. Técnico- N ivel 10

0065197 Vone Oliveira Campos 10/01/92 a 09101197 Aux. Adm inistr.- N lvel9

PROTOCOLO NOME PERiODO CARGO
PORTARIA N. 24

O DlRETOR-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO 00 PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Resolução n° 1135. de 10

de outubro de 1996 e tendo em vista o contido nos protocolados abaixo. resolve

CONCEDER

aos servidores abaixo nom inados. Licença Especial de 90 (noventa) dias. para serem usufruidas em

época oportuna a Critério desta Procuradoria Geral de Justiça, nos termos do Artigo 247, parágrafo

único. da Lei nO61 74nO. de 16 de novembro de 1970.

0111197 Aglaé Leitolesg 10/01192 a 09101197 Aux..Admnistr,- N lvel 1I

0081197 Anna A . C .dos Santos 10/01192 a 09/01(97 Aux.. T«nico- N ível 10

0074197 Celso Pereira Lima 10/01192 a 09101197 Aux. TéCnico- N ível 10

0256/97 Clãudia M .T.F.da Costa 10/01/92 a 09101197 Aux.. Adm inistr.- N ivel 10

0087197 Ines Luft Cristofolli 10/01192 a 09101/97 Aux. Adm inistr,- N ivel 9

0254197 Jeane Aparecida Carsino 10101192a 09/01197 Administrador. N ível 3

0070197 Sueli A . F. da Silva 10/01192 a 09101197 Aux. Adm inistr.- N ível 10

0083197 Vera Lúcia D . M isurelli 10/01192 a 09/01197 Aux. Adm inistr,- N ivel 10

?;1t~.24 de janeirojrtr7.
/ ,-., .--Jy

ti'v/ 'n,,'I/~~

DARTAGNAN CADlLHE ABILHOA

Procurador de Justiça

D iretor-Geral

PROCURADORIA GERAL DE JUSTiÇA

PORT ARL\ N° 23

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA GERAL. DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são de~egadas pela Resolução n° L135. de lO

de outubro de 1996 e tendo em VIsta o contido no protocolado n OOOI7S/97-PGJ. resolve

CO:'lrlCEDf:R

PROTOCOLO NOME pERiODO

CU~~7 de janeiro de~,'9Jj.

I.. 1/;(/" ...<../
,I ./'. ,: •.•......;:....""'~...F"~

DARTAGNAN CADlLIIE A81L.1I0A

Procurador de Justiça

D iretor.(;eral

CARGO

EDITAIS JUDICIAIS

P. 6709
----_._-

F. "'" 00 pJ.,
EDITAL de DECRETACAO da FALENCIA de RUIZ t

BERCHIOR LTDA•• PELO PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
JUIZO DE DIREITO DA 2~ VARA DA FAZENDA PUBLICA. FALeNCIAS E
CONCORDATAS DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA. Através do present~
edital, expedido n05 autos de .~ de FALENCIA sob n9 244/96,

requerida por ANTONIO RODRIGUES GIMENES contra RUIZ & BECHIOR
LTDA.. ficam os credore~ e interessados INTIMADOS da segu~nt~
decis~; -Decido. O pedido de f~l~ncia encontra-~e dev1damente
instruido. Para a fal~ncia ser decret~da co. arrimo no artigo lQ
do Decreto Lei nQ 7661/45, b~st. a impontualid~dR, sem que ocorr~
relev~nte r.z~ de direito para tal~ no pagaMento de obrigaç~D
liquida que legiti•• a execuç)o. Com efeito. O Egrégio Tribunal de
Justiça do Paran' j~ decidiu que. "F.lincia. O titulo hAbil p.r~
ligiti.ar •••ç~o executiva, por obri9.ç~o ••rcantil ~ prazo. n~
hanr~da, t~~~ • legiti.e para fund..-nt.r d.clar.~ d. quebra.
Recur50 Provido." Em que peSIettmN. de••nd.d•• se insurgido
contra os terMOS d••inicial, hA que s. cu.prir •• deterMinaçao

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~I----";_::~~ll~,eac:l""i::'~ ao;;pre:::::o::••~ ••:-:••~.•!:i1&T.O~",1:1<O~o~"",~~rn::rn:::c~,l:.::.•:n;T .O ;:;-ddoa;;:"~c.-.do:::;:t;,..:;.;-;dob"fal• ,....
quIlrtll"Sll o que for, àlt.-.J8 dire1to •• 1ncluabe a abertura do calP8tente Inqujrlto
Adm .1nilltrat1V 'O . N lo ~ ;0111, diante doe lllO t1voa a.c1lll4&du.zidoe. a. ocorrincta

COM ARCA DE CU R IT I B A do d.11to fal •••••••. pratiC8do ",,1. falida. solvo •• lhor •••• ndimento do l1notro-
do Hembro do t11n1sUr10 Pl1b11co• .i luz: du declarações da. reprpesentante lepl da

, f& lidA . !s fu. 0)- Da\ FALENClA FRUS'rAIlA ., D iante ds ta.ia per-apectivu. não ~
••.•------------------------------...,--.--: ..- dIlvidA em verificar. DOa teIlrotl do brl-110 75. da Lei Fal1.lllentar, '" ocorrência SIiJ

RDTTAT de Falénc1& Ú 'U li1 :a d .& , Ver1fica-ee &1nd.aa 1nsz1atincia de poaalveb bena . de ~
PalA . UW iLJJSUlO m ilJlC ll:a£ I IftIRISSID"F ! proceder qua.1aquer ~. D rvendo no snt.& .llto. se publ1ciado ;or edJ.tal.

J'ILIII:[l m : NSTi'flililwe .• !W 8rne$ U vgm I:rD l CClD .lSO&nte o e.tatu1do DOartlco l .• tro iM lDClonado. o PI"'Uen'te Relatório. pUa era-
ed::ltal aQ a2I97 011 interessados. DOpraz:o de da (10) d1u da sublicaçio do - .o , requelr. o
lIftSIO de 10 (ela) d1M que for de -.w d1nitoa. C)- 00 R!QtJERIMEm 'O . Fac. &O u;oato. nquer- ••.• VoeM

Esc.leDeb •• ap6a OU 'V 'idoo ilW ltrado tt.b ro do l11D1R6rl0 MUco. a ••••• 'cM •
.,.:."tl1.:aci.:l ~ Edit.& !. DOS t.er-.oa do art. ?S"da LF. pUa que 011 ct'Ido,... N qU eu .
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Seçao Processual de Menores e de Recursos do Conselho da Magistratura
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Seçao de Concursos para Juiz Substituto e seus Serviços

CAPiTULO V
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l.lNDULTO

Z. COM.DE PENA

o Desemba.-gador SYDNEY DllTRlCH ZAPPA.
Corregedor.GeraJ da Justiça, no uso de suas

atribuições legais e.

CONSIDERANDO a necessidade de criação de um

dispositivo disciplinador da organização e funcionamento da .C~rregedoriaA-G.eralda

Justiça, estabelecendo a competência de seus setores e exphcltando o tramite que

procedimentos e processos administrativos devem seguir;

CONSIDERANDO propIcia a oportunidade desta
sistematização ante a recente revisão e atualização do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça;

CAPITUla VIII

EXPEDiÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA
Seção I - Parte Gerer
Seção 11- Comarcas do Interior

Seção 111- Comarca de Curitiba
Seção IV - Distribuição de Precatórias
Seção V - Recolhimento de Custas
Seção VI - Cartas Precatórias Cíveis

Seção VII - Cartas Precatórias Criminais

ANEXOS

ANEXO 1- TABELA DE CUSTAS

ANEXO 11- ACÓRDÃO 7555 C.M .• Proposta de Discipllnamento do Procedimento Administr
de Vitaliciamento de Magistrados no Estado do Paraná

Capítulo I

RESOLVE
Disposicões gerais

Geral da Justiça, em anexo.
Aprovar o Manual de Procedimento da Corregedoria-

PubliQue.-se.

1.1. Este Manual disciplina a organização e o funcionamento da Corregedo-
ria-GeraI da Justiça, estabelecendo a competência de seus setores em conso-

nância com o disposto no Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, em seu Livro I, Título I, Capítulo IV e no Regulamento da Secretaria do
Tribunal de Justiça, nos artigos 58 a 63 e 102 a 115.
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cias;

~ .2 . A Corregedoria-Gera l da Justiça , com jurisd içao em todo o Estado, é

exerC ida pelo Corregedor, que poderàser auxiliado por Juízes de D ire ito Substitu -

tos da Capita l. I

Competência da Corregedoria Geral da Justiça

1.3. Compete á Corregedoria-Gera l da Justiça a inspeção permanente so-

bre todos os Juízes e auxilia res da Justiça , para instru i-los, emendar-lhes os erros

e, em re lação a estes, pun ir-lhes as fa ltas e abusos, devendo manter, para isso,

cadastro funciona l próprio .
2

1.4. Anualmente, o Corregedor da Justiça vis ita , obrigatoriamente, pe lo

menos dez comarcas em corre ição gera l ord inária , sem pre ju ízo das corre ições

extraord inánas gera is ou parcia is que entenda fazer, ou haja de rea lizar por de-

term inação do Conselho da Magistra tura , e das inspeções corre ic iona is.
3

1.4.1 . São fe itas anualmente em varas das comarcas de entrância fina l

inclusive na de Curitiba, pe lo menos dez inspeções corre ic iona is. '

1 .5 . Há na Corregedoria da Justiça livro próprio para reg istro de queixas,

de qualquer do povo, por abusos, erros ou om issões das autoridades jud ic iárias,

seus auxilia res, serventuários e funcionários da Justiça ,'"

1 .6 . O Corregedor da Justiça está d ispensado das funções normais nos

ju lgamentos, sa lvo nas questões constituciona is, adm in istra tivas e re la tivas á or-

gan ização da Justiça .

I R ed a ç ã o d e a c o rd o c om o a r t , 1 5 d o R eg im en to In te rn o d o T r ib u n a l d e Ju s tiç a

2 0 e a e o rd o c om oA rt.1 6 d oR I .

JD c a c o rd o o om oA rt,1 7 d oR .1 .

4 D e a co rd o c om o A rt, IR d o R .1 .

Competência do Corregedor Geral da Justiça'

1.7. Ao Corregedor da Justiça compete:
2

I - partic ipar do Tribunal p leno, do O rgão Especia l e do Conselho da Ma-

g istra tura ;

11- co lig ir provas para a efetivação da responsabilidade dos magistrados,

para que o Conselho da Magistra tura possa desempenhar suas funções;

111- proceder a corre ições periód icas gera is;

IV - proceder a corre ições gera is ou parcia is extraord inárias, bem como á

inspeção corre ic iona l, em comarcas e distritos, por de liberação própria , do Tribu-

na l ou suas Câmaras e do Conselho da Magistra tura ;

V . - proceder, por determ inação do Tribunal ou suas Câmaras, a corre ições

~xt~a?rd lnárias em prisões, sempre que em processo de Habeas Corpus houver

Ind ic iaS veementes de ocultação ou remoção de presos, com intu ito de ser burla .

da a ordem ou dificu ltada sua execução; .

V I - receber e processar as reclamações contra Juízes, funcionando como

re la tor em seu ju lgamento pelo Conselho da Magistra tura ;

V II - receber, processar e decid ir as reclamações contra os serventuários

da justiça , im pondo-Ihes penas discip linares em que incorrerem ;

V II - de legar a Ju iz de D ire ito , quando estiver im pedido de comparecer,

poderes para proceder a corre ição que não versar sobre ato do Ju iz de D ire ito da

comarca;

X - instaurar, de ofíc io ou mediante representação de qualquer autoridade

jud ic iária ou membro do M in istério Público , inquérito adm in istra tivo para apuração

de fa lta ou inva lidez de serventuária da Justiça , de cu jas conclusOes fará re la tó-

rio ao Conselho da Magistra tura ;

. . X I - verificar, determ inando as providências que ju lgar convenientes, para

a Imedia ta cessação das irregu laridades que encontrar: .

a) se os titu los de nomeação dos Juízes, serventuários e funcionários da

Justiça se revestem das formalidades lega is;

b) se os Juízes praticam fa ltas ao exercíc io do cargo;

c) se os serventuários da Justiça observam o Regimento de Custas, ser-

v~~ com presteza e ~rbanidade ás partes ou retardam , indevidamente, a tos de

O fiC IO ; têm todos os liV ros ordenados e cumprem seus deveres funciona is com

perfe ita exação;

d) se consta a prática de erros ou abusos que devam ser emendados, evi-

tados ou punidos, no in teresse e na defesa do prestíg io da Justiça ;

e) os atos re la tivos à posse, concessão de férias, licença e conseqüente

substitu ição dos serventuários e funcionários da Justiça , exceto os do Tribunal;

f) os autos cíve is e crim ina is, apontando os erros, irregu laridades e om is-

soes havidas em processos findos ou pendentes;

g) se as contas estão cotadas, ordenando a restitu ição das custas cobra-

das indevidamente ou excessivamente;

X II - providenciar, de ofic io ou a requerimento, sobre o retardamento na

tram itação de processos crim ina is;

X III - apreciar, nos cartórios, a d isposição do arqu ivo, as condições de hi-

g iene e a ordem dos traba lhos, dando aos serventuários as instruções que forem

convenientes;

X IV - verificar se os ofic ia is do foro extra jud ic ia l criam dificu ldades às

partes, im pondo-Ihes exigências ilega is;

XV - impor penas discip linares;

XV I - designar, por esca la semanal, que deverá ser publicada no D iário

da Justiça e na imprensa loca l, os Ju izes de D ire ito Substitu tos da Comarca de

I O C o rre g e d o r-G e ra l d a Ju s tiç a é P re s id e n te d a C om is s ã o E s ta d u a l Ju d ic iá r ia d e A d o çA 0

"C .E .J .A .• • •Ó rg ã o d e te n to r d e R eg im en to In te rn o p r6 p r io , l ig a d o a o G ab in e te d o C o rre g e d o r e re s -

E v e 1 p e la a d o ç ã o d e m en o re s n o E s ta d o d o P a ra n á ,

D e a c o rd o c om o A rt. 2 0 d o R .I .

Curitiba, para o plantA0 jud ic iário que se destina a atender aos casos de Habeas

Corpus, ped idos urgentes de prisão preventiva, ped idos urgentes de arb itramento

e prestaç.êo de fiança e de liberdade provisória e conhecimento de prisão em fla-

grante ;

XV II - re la tar, perante o Conselho da Magistra tura , ou órgão especia l,

conforme o caso:

a) os processos de remoção, promoção, permuta e readm issão de Juízes;

b) os processos de concurso para provimento dos cargos de serventuarios

da Justiça ;

c) os processos de remoção e permuta dos serventuários;

d) re la tar os processos re la tivos a vacância e designação de serventuários

para O fíc ios vagos;

XV III. de legar poderes a Juízes de D ire ito para a rea lização de sind icãn-

X IX - fazer a crítica , perante o Conselho da Magistra tura , de re la tórios

remetidos pelos Juízes e mandar organizar esta tísticas respectivas;

XX - expedir instruções para a rea lização de concursos re la tivos aos auxi-

lia res da Justiça e instaurar processos de abandono de cargo;

XX I - marcar prazo, em prorrogação, para serem expedidas certidões a

cargo da Corregedoria e das serventias da Justiça ;

XX II _ instaurar s ind icância , v isando o afastamento de ofic io , por até trin ta

(30) d ias de serventuários da Justiça .

XX III - executar d iligências complementares, no caso de prisão em fla-

grante de autoridade jud ic iária ;

XX IV - propor ao Conselho da Magistra tura a decretação de reg ime de

exceção de qualquer comarca ou vara, ind icando a distribu ição da competência

entre os Juízes que venham a atuar durante o respectivo período;

XXV - e laborar as ~Normas Gera is da Corregedoria da Justiça", d ispondo

a respeito da organização e funcionamento de seus serviços;

XXV I _ expedir provimentos, portarias, instruções circu lares e ordens de

serviço;

XXV II - propor ao Conselho da Magistra tura de legação de poderes a De-

sembargador para proceder corre ição nas comarcas;

XXV III - requ is itar d iárias e passagens;

XX IX - rea lizar s ind icância a respeito da conduta de Magistrado não vita-

Iic io , decorridos dezoito meses da investidura deste , devendo conclu í-Ia e re la tá-

la perante o Conselho da Magistra tura no prazo de trin ta (30) d ias.

Capitulo Jl

Gabinetedos Juizes Auxiliares

2.1. Os Juízes Auxilia res da Corregedoria são esco lh idos pelo Corregedor

entre os Juízes de D ire ito Substitu tos da Capita l.

2 ,2 . Os Ju izes Auxilia res atuam dire tamente com o Corregedor,

I _ acompanhando-o nas viagens de Corre ições Gera is O rd inárias e Inspe-

ções Regulares por todo o Estado;

11- auxiliando-o, apresentando sugestões para o desenvolv imento e ce leri-

dade das ativ idades;

III - em itindo pareceres em assuntos re lacionados à sua área de atuação;

IV - prestando atendimento aos demais Juízes principa lmente aos Ju izes

in ic iantes;

V - atendendo ao público em gera l.

2 .3 . Os Ju izes Auxilia res, em número de três, a tuam em areas dIstin tas '

I - Foro extra jud ic ia l;

11_ C rime! Fam ília /In fância e Juventude!Ju izado Especia l C rim ina l;

111-C íve l/Fazenda Pública /Ju izados Especia is C íve is

Capitulo /Jl

Gabinetedo Corregedor

3. O Gabinete do Corregedor da Justiça compreende:

I - Chefia de Gabinete ; .

1 \ - Seção de F ichário Confidencia l da Magistra tura ; .

a) Serviço de contro le de bole tins mensais de movImento forense; ,

b) Serviço de cadastro e contro le de movimentação funciona l da

Magistra tura ;

111- Seção de D istribu içao por Sorte io :

a) Serviço de Registro de Cartas P recatórias

b) Serviço de Guarda de Armas e Objetos

IV - Seção de Protoco lo de Primeira Instância ;

V - O fic ia l de Gabinete

V I - Auxilia r de Gabinete

V II - Secretário do Corregedor

V III - Assessor Juríd ico Adm in istra tivo

IX - Assessor Corre ic iona l

X - Assessor Especia l do Corregedor

X I • Assessoria Juríd ica

3.1 . A Chefia de Gabinete compete:

I _ supervis ionar todas as ativ idades do Gabinete do Corregedor, proce-

dendo o estudo e triagem , para posterior d istribu ição aos setores competent~s,

dos expedientes e processos encam inhados à consideraçêo do Corregedor, a lem

de outras atribu ições que lhe forem determ inadas pelo mesmo.
1

3.2. Ao O fic ia l de Gabinete compete:

I _ co laborar no atend imento às partes que compareçam ao Gabinete e de-

sempenhar outras tare fas que lhe forem atribu ldas.
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3.3. Ao Auxiliar de Gabinete compete:

I - auxiliar nos serviços do Gabinete e exercer outras atividades que lhe
forem determinadas.

3.9.4.2. Na questao pertinente ao exercício do juiz no magistério superior,
registra-se a atuação do mesmo em faculdades, universidades, escola da magis-
tratura ou outros órgãos de ensino.

Seção de Fichário Confidencial da Magistratura e seus serviços

3.5. Ao Assessor Jurídico Administrativo compete:

I - prestar assessoramento direto ao Corregedor na área que lhe é especi-
fica, além de outras atribuições que lhe forem determinadas.

11- coordenar a agenda do Corregedor para as audiências e compromissos
sociais;

111- recepcionar as autoridades e partes que pretendam entrevistar-se com
o Corregedor, observando as nonnas protocolares.

I O e s tu d o e t r i a g e m d o s e x .p e d i e n t e s é r e a . i i z a d o , t a m b é m , p e l a A s s e s s o r i a d a D i r e t o r i a d o D e p a r t a _

m e n to d a C o r r e g e d o r i a .

3.6. Ao Assessor Correicional compete:
I - acompanhar o Corregedor quando determinado, funcionando como Se-

cretário nas Correições, Inspeções e visitas realizadas nos serviços forenses, la-
vrando ata circunstanciada do ocorrido nos trabalhos, bem como outras atividades
que lhe forem determinadas.

3.9.5.1. A movimentação segue a seguinte ordem:
a) Juiz Substituto;
b) Entrência Inicial;
c) Entrância Intermediária; .

d) Entrância Final;

3.9.6. Cabe à Seção do Fichário Confidencial da Magistratura fornecer
subsídios ao Presidente, Vice Presidente, Corregedor, Membros do Conselho da
Magistratura, Juízes Auxiliares e para o próprio juiz (apenas em mãos) preparan-
do dossiês dos magistrados, quando solicitados nas correições, inspeções cor-
reicionais, Seções do Conselho da Magistratura e do Órgão Especial.

3.9.7. Compete à Seção do Fichário Confidencial da Magistratura encami-
nhar, trimestralmente, ao Supremo Tribunal Federal, o Formulário de Captação de
Oad~s sobre a Justiça Comum de 1° grau.

3.9.7.1. O Relatório Trimestral do S.T.F é confeccionado no Fichário Confi-
denciai da Magistratura e encaminhado para todas as comarcas para serem pre-
enchidos e devolvidos quando, então, os dados são lançados no sistema compu-
tacional.

3.10. A Corregedoria Geral da Justiça, como órgão fiscalizador, se faz pre-

sente no Fórum Cível (8° Andar) do Edifício Montepar, na Seção de Distribuição

por Sorteio" subordinada ao Gabinete do Corregedor da Justiça, visando o cum-
primento do Código de Nonnas no que se refere a:

I. Distribuição Cível por Sorteio;
11.Distribuição de Precatórias Cíveis;
111.Distribuição de Mandados de Avaliação;
IV. Depositário de Armas e Objetos;
V. Leitora da Capei (fornecedor de endereços).

Seção de Distribuição por Sorteio

3.9.5. A movimentação do juiz na magistratura é registrada na Seção do
Fichário Confidencial da Magistratura e atualizada através de Decretos Judiciári-
o s .

3.9.4.3. No que concerne à produção de literatura juridica pelo magistrado,
consideram-se para efeito de registro em sua ficha funcional, as obras de teor
jUfidica por ele publicadas, assim como artigos publicados em periódicos, aulas,
conferências, palestras~en~utras atividades que possam abonar sua atividade
intelectual.

3.4. Ao Secretário do Corregedor compete:

I - apresentar e fazer expedir toda a correspondência pessoal do Correge-
dor;

3.7. Ao Assessor Especial do Corregedor compete:

I - desempenhar atribuições especificas que lhe forem determinadas pelo
Corregedor. •

3.8. À Assessoria Jurídica do Corregedor compete:
I - emitir infonnações, relatõrios e pareceres em processos e expedientes

que tramitem pelo Gabinete do Corregedor;

11 - pesquisar e coligir doutrina e jurisprudência em matéria jurídico-
administrativa;

111- apresentar sugestOSs visando o aprimoramento dos serviços cartorári-
os da sistemática judiciária;

IV - receber e tomar por termo as queixas, reclamações e pedidos de pro-
vidência contra serventuários;

V - manter registro da movimentação de processos e expedientes que te-
nham trânsito pela Assessoria Jurídica do Corregedor;

VI - arquivar e manter o contrate dos processos de inspeção e correição já
apreciados;

VII- exercer outras atribuições determinadas pelo Corregedor.

3.9. A Seção de Fichário Confidencial da Magistratura compete armazenar
dados sobre a vida funcional, atividades judicantes e extrajudicantes dos magis-
trados de entrância inicial, intermediária e final, atualizando-os quando se fizer
necessário.

3.11 - Distribuição Cível por Sorteio

3.11.1. A Distribuição Cível é supervisionada por Juiz designado pela Cor-
regedoria Geral da Justiça e obedece a sorteio e igualdade.

3.9.1. As informações sao catalogadas e divididas de acordo com a condu-
ta do magistrado, sua operosidade, a atividade intelectual do mesmo e sua mobi-
lidade funcional através de promoções ou remoções.

3.9.2. No tocante à conduta dos magistrados, são levados em consideração

os Elogios recebidos no exercicio da magistratura, seus titulos e honrarias, a lista
de merecimento e os seus registros negativos.

3.9.2.1. Os elogios podem ser encaminhados através:
a) dos Tribunais: os Tribunais de Justiça e de Alçada encaminham cópia

dos ofícios e dos acórdãos constando os elogios, ou os próprios juizes remetem
as cópias em anexo ao pedido de anotação em ficha funcional;

b) da Procuradoria Geral da Justiça, Câmaras, Prefeituras, entre outros
órgãos.

3.9.2.2. As Listas Tríplices que antecedem as promoções e remoções, por
merecimento, são registradas mediante listagem fornecida pela Secretaria do Tri-
bunal de Justiça no término de cada Sessão do Órgão Especial. .

3.9.2.3. Os registros negativos podem ter caráter de puniçao ou recamen.
dação desmerecedora, sendo esta encaminhada em fonna de acórdão pela Ses-
são do Conselho da Magistratura ou do Órgão Especial.

3.9.3. No que tange a :>perosidade dos juízes o registro é feito com base
nos critérios intra e extraprocessuais. No critério intraprocessual analisa.se a pro-

dutividade dos juízes, o número de audiências realizadas e o cumpri.mento. do

prazo legal. O critério extraprocessual engloba 'as insp~s semes~ral~ realiza-
das nas varas pelos prõprios juízes e as inspeções e. C?rrel~s ~rdlnánas e ex-
traordinárias realizadas pela Corregedoria Geral da JustIça, penodlcamente.

3.9.3.1. No critério intraprocessual é analisado o Boletim Mensal de Movi-

mento Forense encaminhado pelo Juiz.

3.9.4. Quanto a atividade intelectual do magistrado, sao catalogados os
cursos concluldos pelo mesmo, sua atuação no magistério superior e sua produ-

ção jurídica.

3.9.4.1 Para a catalogação dos cursos o roteiro seguido é o seguinte:
a) Escola da Magistratura, constando o aproveitamento (com nota final) ou

apenas a freqüência.
b) Pós..graduação, englobando doutorado, mestra~o e especialização.
c) seminários e outros cursos relevantes na prátlca forense, constando o

aproveitamento (com nota final) ou a freqüência.

3.11.2. O sorteio é público e diário. Às 9:00h. do 1° Distribuidor (Família e

Fazenda Pública) e às 9:40h. do 2° Distribuidor (Matéria Clvel).

3.11.3. As petições são protocoladas nos cartórios distribuidores pelos Srs.
Advogados, e é realizada busca no sistema computacional das possíveis repeti-
ções de petições; as prevenções são certificadas e encaminhadas à vara de ori-
gem, ainda que cancelada a distribuição anterior.

3.11.4. Os feitos são separados em pastas, por matéria, e agrupados de
acordo com a competência que o Código de Normas determina.

3.11.5. As pastas com as petições iniciais sao encaminhadas a esta Se-
ção, com antecedência, para verificação da procuraçAo e taxa judiciária.

3.11.6. No horário estabelecido, os Distribuidores se fazem presentes e

tem início o sortei02 , observando-se o número de ordem do protocolo, registrando
em livro próprio, com folhas numeradas e rubricadas e obedecendo a divisa0 por

matéria. Realizado o sorteio, os distribuidores registram em seus computadores e
encaminham ás Varas respectivas.

3.11.7. Quando há urgência na distribuição, por motivo de liminar, prazo
decadencial ou necessidade da parte retomar à comarca de origem, esta requer,
por escrito, ao serviço do sorteio, a distribuição extraordinária. Deferido o pedido,
é convocado o Distribuidor para o ato.3

3.11.8. A distribuição por dependência somente é feita com despacho do
juízo competente.

3.11.9. No cancelamento da distribuiçAo por falta de preparo inicial, as pe-
tições ou feitos, devidamente despachados pelo juiz, sao restituídos às varas res-
pectivas e anotadas nesta Seção, em livro próprio, com posterior compensação,
realizado às quartas feiras, obedecendo ao critério de sorteio.

3.11.10. São averbados à margem da distribuição, a substituição e a su- .
cessão das partes, a reconvenção, o litisconsórcio, a assistência e a intervenção
de terceiros.

3.11.11. Os Embargos de terceiro recebem distribuição aut6noma 8 sAo
anotados à margem da distribuição da açAo ou d~ carta onde se efetivou a cons-

l r i ç a o embargada.

I O C ó d ig o d e N o rm a s d a C O f l 'C g C d o r i a ~ d a J u s t i ç a n :g u l a m c n t a a D i s t r i b u i ç J o p o r S o r t e i o e m

~ c a p í t u l o 3 . s e ç ã o 4 .
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~o provim ento 08/96 da Corregcdoria~ da. Justiça institu iu a partir de '" dejaneiro de 1997 a

reaJizaç.ão do sorteio m ediante processam ento cletrãnico .

I A media de requerim entos m ensais e de 3KO o qu.c dá um a base de I K pedidos de ul'BCncia por dia

1.1 3.11.12. As Execuções Fiscais do Município de Curitiba e as da Fazenda

P\Jbti~ do Estado do Paraná são.distribuidos. por~computadorr na Prefeitura Mu-

nicipal e Procuradoria do Estado, respectivamente. Encaminhadas ao 10 Oficio do

Distribuidor, são cadastradas no computador e remetidas às Varas da Fazenda
Pública.

3.11.13. Os Relatórios mensais e anuais são elaborados por esta Seção de
Distribuição e publicados no Diário da Justiça.

3.12 - Distribuicão de Cartas Precatórias Cjveis

3.12.1. O cumprimento das Cartas Precatórias Cíveis na Comarca de Curi-

tiba tem início nesta Seção de Distribuição por Sorteio. São entregues pelo Cor-
reio, através de fax ou trazidas pelas partes.

3.12.2.- As deprecatas são protocoladas e cadastradas em fichas datilogra-

fadas, em duas vias, constando o nome das partes, comarca de origem, objeto da
Precatória e valor do cheque acrescido do número e banco, quando este acom-

panha.

3.12.2.1. A primeira via da ficha datilografada é arquivada na Seção, pelo

nome do autor e da comarca em ordem alfabética e a segunda segue com a pre-
catória ao distribuidor.

3.12.3. O fichário da Seção tem, ainda, a função de informar às partes, in-

clusive, por telefone, sobre o andamento da Carta Precatória, até a entrega da
mesma na vara especializada. 1

3.13 - Distribuição de Mandados de Avaliacao

3.13.1. Cabe à Seção de Distribuição por Sorteio proceder a distribuição de
Mandados de Avaliaçãoz.

3.13.2. Os Mandados de Avaliação entregues pelas Varas Cíveis, Varas da

Fazenda Pública e Varas de Família, 5£10 protocolados nesta Seção onde são

lançados o horário de chegada e número da distribuição.

3.13.2.1. Posteriormente, os Mandados de Avaliaçao são divididos em bens

móveis e imóveis e sorteados entre os quatro Avaliadores Judiciais, sendo então

registrados em livro próprio, de acordo com o bem, e anotado em livro carga,

onde consta a vara de origem, o número dos autos, o protocolo, o avaliador sor-

teado, a data do sorteio e o recibo do cartório.

3.14 - DePÓsito de Armas e Objetos3

3.14.1. O Depósito de Armas e Objetos4 tem como finalidade a guarda de

armas e objetos oriundos de processos em andamento nas diversas Varas Crim i-

nais e Tribunal do Juri da Capital.

3.14.2. Armas e objetos são classificados e registrados em livro próprio e

catalogados de acordo com a Vara de origem.

1 A média de cartas Pnx:at6rias protocoladas é de 1 .0 4 5 /m ê s , tom ando por base os m eses anterion::s.

2 O Código de O rganização e D ivisão JudiciA rias prevê a existência de quatro Avaliadores.

) C riado em 09IlV81 pelo D esembargador A cyr Saldanha de Loyola, então Corregedor G eral da Justi.

ça.. aunés do Provim ento 327.

4 LocaJizado no subsolo do Edificio M ontepar e Supervisionado pelo D iretor do Fórum Crim inal.

3.14.2.1. Constem dos registros a ordem de chegada, as características da
arma e número dos autos, o nome do réu e da vitima, a marca de fabricação da

arma, e quando objetos, sua descriçao. ~ feito um acompanhamento da movimen-

tação dos autos atê a baixa dos mesmos na Vara Crim inal.

3.15 - Leitora da Cooel

3.15.1. A Seção de Distribuição por Sorteio presta serviços de informação

ao Juizo, Oficiais de Justiça e às partes que solicitam endereços, fornecidos pela

Copel, através de uma leitura de microfichas aqui instalada e periodicamente

atualizada.

S e ç ã o d e P ro to c o lo d e P r im e ir a ln s tã n c ia e s e u s s e r v iç o s

3.16. À Seção de Protocolo de Primeira Instância compele
1
receber as peti-

ções que irão compor os autos, conferindo o endereçamento e a assinatura do

advogado, protocolando no relógio horodatador, onde consta o número do prato.

colo, dia, mês, ano, horário de entrada e a rubrica do funcionário competente.

3.16.1. O expedienle para alendimento ao público será das 8;30 horas às
11 :00 horas e das 13:00 horas às 17;00 horas, de segunda a sexta-feira?

3.17. Cabe à Seção proceder a remessa das petições às respectivas varas,

mediante carga datilografada em duas vias.

3.17.1 Os recursos de primeiro grau de jurisdição são encaminhados ao
Juizo de origem, após ser efetivado o respectivo preparo junto ao posto bancárioJ

318. E função da Seção anotar em livro próprio o número do protocolo e

dos autos a que se destinam as petições

3.18.1 No livro são especiflcados os números do protocolo e dos autos, dia,

mês. ano, nome das panes. nome do advogado e o número de documentos em

anexo.

3.19. Compete, também, a esta Seção receber os protocolados oriundos da
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Paraná - (protocolo civel e crim inal).

3.19.1. Esses protocolados seguem o mesmo procedimento adotado pelo
Protocolo Cível"', ressalvadas as peculiaridades, no que tange ao transporte dos
mesmos.5

3.19.2. Com relação às petições protocoladas na OAB-PR e endereçadas

às Varas de Delitos de Trânsito, Execuções Penais, Vara de Familia e Varas
Crim inais a entrega se concretiza pelo serviço de malote.

3.20. Ao térm ino de cada dia, mês e ano é feita uma estatística geral, en-

globando o total de petições que deram entrada na Seção de Protocolo Civel e
Crim inal.

I O Código de Nonnas da Corrcgcdoria-G eral da Justiça em seu capitu lo I. seção 9 norm atiza o pro-

cedim ento da Seção de Protocolo de Prim eira Instância.

~ D e acordo com o artigo 172. parágrafo 3° do CPC e artigo 19H do C .O .D J

J Banco Banestado. agência da O rdem dos Advogados do B rasil. Edificio M ontcpar.

4 Edíficio M onlcpar.

) Todas as cargasjã daJ:ilografadas são enviadas. v ia m alote. na m anhã do dia seguinte. para o proto-

colo do Edificío M ootepar, a fim de screm juntadas às cargas jã existcnlt:s s.:ndo. após. efetuado o

":",,.io às varas.

3.21. A Seção de Protocolo não receberá:

a) Autos, volumes ou quaisquer objetos que não venham em forma de petl-

ção;

b) Petições que:
I. devam obrigatoriamente ser entregues em dependências administrali.

vas;
11.não estejam endereçadas a juizos certos e determ inados;

111.dependam de preparo, distribuição e outras providências prelim inares,

na forma da legislação vigente;
IV. envolvam pedidos de natureza urgente e por isso devam merecer

apreciação judicial imediata, sob pena de prejuízo processual insuperável, como

por exemplo, as petições de pedidos de adiamento de audiências e de suspensão

de praça ou leilão;
V. se apresentem incompletas, faltando alguma de suas folhas:

VI. objetivem depósito judicial e venham acompanhadas de cheque ou

importância em dinheiro.

C a p itu lo IV

D ep a r tam e n to d a C o r r e g e d o r ia

4. Compõem o Departamento da Corregedoria Geral da Justiça: Diretoria,
Assessoria da Diretoria do Departamento, Divisão Administrativa, Divisão Juridica

e Divisão do Conselho da Magistratura.

4.1. Diretoria:

4.1.1. Compete à Diretoria do Departamento da Corregedoria-Geral da

Justiça:
I - analisar os pareceres emitidos pela Seção de Assessoramento Juridico,

encaminhando-os, conforme a matéria, à apreciação do Corregedor-Geral da

Justiça, Conselho da Magistratura, Juizes Auxiliares e Diretor Geral da Secretaria;

11- despachar diretamente com o Corregedor, matérias afetas ao Departa-

mento;
111- determ inar o encaminhamento, através de oficio, de certidOes, cartas

precatórias, fichas de situação carcerária, requerimentos e inquéritos policiais e

demais documentos solicitados à Corregedoria em âmbito nacional;
IV - adotar medidas no sentido de dar andamento aos processos de Pedido

de Providência, Representação, Reclamação, Suspensão e Correições e Inspe.

çOes nas varas da Capital e Interior;
V • administrar o Departamento estabelecendo as metas de trabalho a se-

rem cumpridas, coordenando seu desenvolvimento e conclusão com celeridade e

eficiência;
VI - coordenar, diretamenle, programas de aperfeiçoamento funcional no

que tange à área juridico-administrativa do Departamento.

4 .2 A s s e s so r ia d a D ir e to r ia d o D ep a r tam e n to

4.2.1. Compete à Assessoria da Diretoria do Departamento da Corregedo-

ria supervisionar, coordenar e dar andamento aos processos que lhe são encami-

nhados, mediante despachos dos funcionários competentes, prestando informa-

ções a respeito dos mesmos, sempre que solicitado.

4.2 2 E da competência da Assessoria proceder a triagem dos expedientes

dirigidos à Corregedoria-Geral da Justiça, encamlnhando-os, de a:r~o com o~s
diversas matérias, aos setores competentes, no âmbito da Correge orla ou a •

tros órgãos públicos.

4.2.3 Entre os diversos expedientes em trâ~sito pel~ Corregedoria-Geral

da Justiça é possivel destacar os de maior freqüênCIa, classlflcando-os de acordo

com a matéria e o setor a que se destina. conforme quadro a segUIr

4 .2 .3 . J - Q u a d ro e x p lic a t iv o (E x p e d ie n te s )

'-"N "ATTUÕÕRDEZAC7.;-;:;OOME"'x 'iipcEnD l"'E "'NTTCE-'--DOEESS 'TT iINNDO :;OõiODEEXXPPEEioõiIEENNTnEE-l

Boletim de freqüência de serventuártos não rem u- D IV isão Adm inislrativa.

nerados; atestados de idoneidade; penartas: de

substitu ição de auxiliares da justiça das escrivani.

as c1vel e de lam ilia, d ireçao do fórum : homolo-

oação de substitu tos e escreventes do loro extra-
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jl.lddal; feriados municipais. CÔnselllo da eomun ••

dada.

Portarias ~~ a funcioniriOS e serventuArios DepBrt8mento AdmlnlstratJvo.

remuneradOS cofres ••••.,b1icos.

eon ._ : inspeções; ••••• m aç0e5 quanto 8 Autuaçlo na 5eçAo Proce5&lsl a, após, â Asses-

custas deaC::600; redamaçOes contra servenluã- SOlia Jurfdlca do Gabinete.

rios da iust .
ReclamaçOe$ contra magistrados; P••••• com Gabinete dos Juizes Auxiliares.

sente~ 'ornfer1dM.

Consultas; representações; pedtd05 de pnMdên- AutuaçAo na Seção Processual a, após, confonne

ela; s1ndlcAnclas; soUC"~ sugestOes; proces- O assunto, â seçAo de Assessoramento JurldlCO

sos administrativos disciplinares. da DIvisA0 Juridica do Departamento, Gabinete

~~ulzes Auxiliares ou DIvbIo do Conselho da
M Islratura.

Contagem em dobro: de fMias e licença especial; Autuaçlo na 8eçIo Processual e, após, A DMsAo

lX lfICO $$A ode licença especial, aposentadoria, Jurldica do Departamento.

certJdOes, consultas, levantamento e le tempo de
serviço; llcenÇ8 de servemuAlios da justiça para
se ausentar dÓ O8ls.
concurso; petiÇOes referentes 8 Infância e Juven- Divisa0 do Conselho da Magistratura.

tude (HabeaS Corpus, Mandado de segurança.
Medidas Cautelares), reaJrs05; processo admlnis--
tralivo, pedido de providência, comuntcaçAo de .
vacAncla de cargo; ~naçAo de substituos de
sel'\/entuários em casos de vacAnda; representa-
çAo; sindicAnda; provimento de cargo de juizes;
permuta; pedido de opçAo; remoçA0; abandona de
cargo; processos de vitaliciamento; pedidos de
anexaçAo e desanexaçAo de cartórios; autorizaçlo
para afastamento para concorrer a cargo eletivo;
licença para exercer cargo eletivo; proposiçlo de

noma de fórum; sug::a ~ome de sala do
fórum' solicitacAo de di . fundonal.

Pedidos de cer1idao de nascimento, casamento e SollcltaçAo ao Juiz Corregedor do Foro Extrajudl-

óbito. eial no caso de comarcas do Interior e, na capital,
ao Juiz da Vara de Registros Públicos, ou expedi~
çAo de oflclo-circular quando tratar~se de pedido
sem identiflCSçAo do local de nascimento, casa~

menta ou óbito.

ComunicaçAo pela Ordem dos Advogados do Departamento Judiciário.

Brasil da aplicação de penalidades a advogados;

cartas rooatOrias.
Boletim mensal de moviment o forense. Fichário Confldendal.

4.2.4. Todo tipo de solicitação feita pelos Juízes da capital, do interior, ou

de outros Estados é atendida conforme o teor dos despachos encaminhados à

S.D.J.A.

4.2.5. Cabe à Assessoria preparar os despachos relativos às matérias de

competência do Departamento da Corregedoria.

4.2.6. Compete a esta Assessoria elaborar pesquisas na área jurídico-

administrativa, em matérias atinentes à Diretoria do Departamento, complemen-

tando os pareceres emitidos pela Assessoria.

4.2.7. I: da competência deste setor a elaboração de relat6rios dos servi-
ços executados pela Diretoria, visando a formação de dados estatísti~s relativos

à movimentação dos expedientes.

4.2.8. I: funçao da Coordenação da Assessoria apresentar sugestões,
adaptando a diversidaQe de tarefas às aptidões peculiares de cada funcionário do
Departamento, visando o aprimoramento funcional e o aumento da eficiência e

agilidade dos serviços prestados.

Capitulo V

Divisão Administrativa

5. A Divisão Administrativa compreende:

- Seca0 de processamento de Dados:

Serviço de Revisão e acompanhamento

Serviço de AlJIomaçêo de Textos
Serviço de Digitaçêo

- Seca0 do Expedicão:

Serviço do Recebimento e Triagem de Correspondência Expedida
Serviço de Registro de Correspondência Expedida

- Secâo do Protocolo:

Serviço de Rocabimento e Triagem de Expedientes
Serviço de C8deslramento de Expedientes
Serviço do MovimentaçOO de Expediantes
Serviço de Consultas a InfonnaçOes
Serviço de Confor6ncia do Dados
Serviço de Arquivo

~ Secêo de Controle de Dados:

Serviço de Informação ao! Serventuários

Serviço de Revisão
Serviço de Ficháno Funcional

~ Secão de Cadastro'

Serviço de Controle Histórico
Serviço de Arquivo de Fichas de Magistrados e Serventuários
Serviço de Expedição de Informações, Certidões e atestados

Seção de Processamento de Dados e seus serviços

5.1. É de competência desta SaçAo efetuar o lançamento no sistema cor-
respondente, do histórico dos Serventuários nAo remunerados pelos cofres públi-
COS 9 dos empregados juramentados 9 escreventes.

5.1.1. As anotaçOes nos assentamentos funcionais $Ao feitas nas fichas
correspondentes e matrtcul~s a medida que chegam os diversos expedientes.

5.1.2. Após, as fichas ficam aguardando em arquivo próprio o lançamento

integral, obedecendo B ordem aonol6gica de matrícula.

5.2. Compete à esta Seção fazer a conferência dos lançamentos nos as-
sentamentos funcionais de determinado Serventuário, Empregado Juramentado

ou Escrevente.

5.2.1 Após o lançamento integral dos assentamentos, estes são listados
para conferência, sendo tomada por base a antiga ficha já existente, e conferido

movimento por movimento.

5.2.2 As fichas são colocadas dentro de envelope devidamente identificado

e arquivadas em local próprio.

5.3. I: função desta SeçAo elaborar os textos dos oficios, certidOes, atesta-
dos e apostilas, de acordo com o assunto e a finalidade a que se destinam, os
quais ficam armazenados no Sistema de Processamento de Textos, para eventual

uso fUturo.

5.4. I: da competência desta Seção proceder as anotações relativas aos

Conselhos de Comunidade.

Seção de Expedição e seus serviços

5.5. I: da competência da Seção de Expediçao proceder a numeração, o
registro e a expedição de portarias, provimentos, ofícios, titulos e outros expedi-

entes da Corregedoria Geral da Justiça.

5.5.1. Os titulos e ofícios encaminhados à expedição após numerados, são

encaminhados ao destino correspondente.

5.5.2. As portarias e provimentos são encaminhados à Seção de triagem

para publicação em Diário Oficial.

5.5.3. Compete a esta Seção de Expedição efetuar o controle e encaminhar

para publicação em Diário Oficial e Imprensa comum, semanalmente, o PlantA0
Judiciário, previamente escalado pelos Juizes Auxiliares da Corregedoria.

Seção de Protocolo e seus serviços

5.6. Compete à Seção de Expedientes manter em arquivo próprio os ex-

pedientes e processos diversos que lhe sAo encaminhados.

5.6.1. Após solucionados e com o devido despacho do Corregedor-Geral

da Justiça ou do Diretor do Departamento, os processos $Ao arquivados em pas-
tas pr6prias, ordenados de acordo com as comarcas do estado, Varas Cíveis ou
Criminais, Justiça Federal, Repartições Públicas, comarcas de outros Estados e

outras origens.

5.7. I: da competência deste setor realizar a movimentação dos expedien-
tes e processos em trâmite na Corregedoria--Geral da Justiça, mantendo controle

daqueles que aguardam resposta.

5.7.1. Após a apreciação do Diretor do Departamento, são expedidos ofí-
cios solicitando informações das partes, mediante prazo estabelecido.

5.8. Compete a esta Seçao prestar informaçOes às partes a respeito do

andamento dos processos.

5.9. Após a aprociaçllo pelo Corragedor ou pelo Diretor do Dapartamento,
é feita uma triagem dos expedientes, dividindo-os de acordo com as diversas
matérias entre as quais constam freqüentemente, requerimentos, atestados de
idoneidade, oficios circulares, processos administrativos, processos de concur-
sos, cartas precatórias, atendimento, através de circulares de certidOes de 6bitos,
nascimento e casamento. Os expedientes são, então, encaminhados às respecti.

vas seçoes, mediante guias de remessa.

5.10. D. processos encaminhados à Seção do Expedientes .ao originários
do Departamento Administrativo, incluindo portarias e oficios; Conselho da Magis-

tratura, tratando sobre abertura de concursos, vacência de cargo, menores infra-
tores e processos contra Juizes; Divisão Jurídica, acompanhando pareceres, au-

tuações e processos por abandono de cargo.

5.11. Após o recebimento, os processos são encaminhados à seção com-

petente com ciência à parte interessada.

Seção de Controle de Dados e seus serviços

5.12. Compete à Seção de Controle de Dados arquivar e controlar dados

históricos das comarcas, dos Oficios de Justiça do Foro extrajudicial, bem como

dos Magistrados, através de anotaçóes no Sistema (SISCOM).
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5.13. Cabe à SeçAo a><pedir a Identidade Funcional dos Sarventuérios da
Justiça.

. 5: 1,3:1. A i~enti~e pode ser requerida pessoalmente no balcão ou por
ofiC iO , dlngldo à Olretona do Departamento da Corregedoria.

5.13.2. Para a confecçao da Identidade Funcional é necessária a apresen-
ta~o de uma fotografia 3x4, dos dados pessoais, cargo que exerce e comarca de
Ongem.

5.13.3. Após confeccionado, o documento é encam inhado ao Desembarga-
dor Corregedor para assinatura.

5.14. Os expedientes com carga para a Seção de Controle de Dados são

. originários, geralmente, da Secretaria do Tribunal de Justiça, D iretoria do Depar-

ta.",!ento da Corregedoria-Geral da Justiça, e dos Departamentos do Tribunal, da
DIVIsão do Conselho da Magistratura e Divisão Jurfdica da Corregedoria.

5.15. Após o devido preparo, os expedientes são encam inhados à Direto-

ria do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, D ivisão do Conselho da

Magistratura, D ivisão Jurídica, Arquivo da Corregedoria e Secretaria do Tribunal
de Justiça.

Seção de Cadastro e seus serviços

5.16. Compete à Seção de Cadastro e seus serviços manter em arquivo os

dados fun~onais de Serventuários não remunerados pelos cofres públicos, em-

pregados Juramentados e escreventes, através de fichas funcionais, mantidas em
fichários por ordem alfabética e por ordem de comarcas.

5.16.1. Se o Serventuário está aposentado, exonerado ou falecido, sua fi-
cha é arquivada por ordem numérica, em fichário separado.

5.16.2. I O cadastramento dos Serventuários e Empregados Juramentados

é feito através de matrículas, separados por empresas assim especificadas:

. I. Empresa 1 - para funcionários remunerados pelos cofres públicos, pen-
sionistas e aposentados.

11.Empresa 2 - para os Serventuários da Justiça não remunerados pelos
cofres públicos.

111.Empresa 3 - para os Empregados Juramentados não remunerados pelos
cofres públicos e Escreventes.

IV. Empresa 4 - para funcionários e Serventuários cujas fichas já se encon-
tram microfilmadas. .

5.17. É competência desta Seção prestar informações diversas em pro-

cessos de Concurso, Vacância, Efetivação e de D~signação para cargos vagos.

5 .1 8 . É função desta Seção prestar informações e fazer conferência em
atestados de idoneidade funcional.

5.19. É atribuição desta Seção a preparação de relações dos Serventuárias

e Empregados Juramentados e Escreventes existentes nas comarcas visitadas

pelo Exmo. Sr. Desembargador Corregedor e Juízes Auxiliares, quando das via-
gens para Correição.

5 .2 0 . Compete a esta S8Çêo a verificação e anotação de processos relati-
vos aos relatórios das Correições e Inspeções realizadas nas comarcas.

5.21. Cabe a esta Seção realizar o Controle do Boletim de Freqüência do
Pessoal não remunerado pelos cofres públicos que são remetidos pelas comar-
cas.

5.22. É da competência desta Seção a expedição de certidões para diver-

sos fins, atestados de idoneidade funcional, informaçOes em expedientes e pro-
cessos diversos referentes aos Serventuários não remunerados pelos cofres pú-
blicos e Empregados Juramentados. .

5.22.1. As Certidões podem ser requeridas verbalmente, em caso de con-

corrência pública, ou através de requerimento dirigido às autoridades competen-
tes dentro do Tribunal de Justiça.

5.22.2. Os pedidos de atestados de idoneidade funcional obedecem o

mesmo procedimento, com a ressalva de que quando feitos através de requeri-

mento, o mesmo deverá ser dirigido à Diretoria da Corregedoria Geral da Justiça,
sendo indispensável a apresentação de documento de identidade.

5.23. Os expedientes com carga para esta Seção são oriundos, geralmente

das comarcas do interior e da capital, da Secretaria do Tribunal de Justiça e da

Divisão do Conselho da Magistratura.

5.24. Os processos com carga para a Seção de Cadastro são oriundos,

geralmente, da Diretoria do Departamento da Corregedoria, D ivisão do Conselho

da Magistratura, Seção Processual, D ivisão Jurídica, Ficharia Confidencial da

Magistratura e Gabinete do Corregedor.

5.25. Após o devido preparo os processos são encam inhados, conforme a
matéria, à Diretoria do Departamento da Corregedoria, Seção de Expedientes,

D ivisão do Conselho da Magistratura, D ivisão Jurídica do Departamento, Seção

Processual e Secretaria do Tribunal de Justiça.

1 A p a r t i r d o m ê s d e a g o s t o d e 1 9 9 3 , q u a n d o o s s e • . • • .iÇ 0 5 d a D iv i s ã o A d m in i s t r a t i v a f o r a m in f o rm a t i -
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Capitulo VI

Divisão do Conselho da Magistratura

6.1. Este capítulo dispõe sobre o funcionamento da DivisA0 do Conselho

da Magistratura, estabelecendo a competência de cada uma de suas seções e

serviços.

6.2. A Divisão do Conselho da Magistratura compreende:

- S e c ã o de Autuacâo Distribuicão e Informacão:

Serviço de Autuação

Serviço de DistribuiçAo

Serviço de lnformaçao

- Seção Processual Adm inistrativa e Disciplinar:

Serviço de Controle e Movimentaçao Processual

- Secão Processual de Menores e Recursos do Conselho ao S.T.J e S.T.F:

Serviço de Controle e Movimentação Processual
Serviço de Controle de Recursos Extraordinários, Especial e de Agravos de

Instrumento do Conselho da Magistratura

- Seção de Provimentos de Serventias:

Serviço de Controle, Movimentação e Expedição

- Seção de Pautas e Publicacões;

- Seca0 de Registros de Acórdãos:

Serviço de Elaboração de Oficios, Certidões e Publicações

- Seca0 de Concursos para Juiz Substituto:

Serviço de Acompanhamento e Desenvolvimento de métodos

Serviço de Execução e Organização do Concurso

Seção de Autuaçllo. Distribuição e Informação e seus serviços

6.3. À Seção' de Autuação, D istribuição e Informação compete analisar to-

dos os processos e expedientes recebidos, autua-los e classificá-los de acordo

com a matéria, e encam inhá-los às seções competentes.

6.3.1. No Servico de Autuação o processo ou expediente passa por uma

verificação a respeito da matéria, natureza do assunto e protocolo, recebendo,

então, numeração própria do Conselho da Magistratura e nova capa, especifica
por matéria, sendo, após, cadastrado no sistema computacional.

6.3.2. No Servico de Distribuicão os autos passam por prévio estudo, vi-

sando dividi-los quanto à urgência, prevenção, dependência, possíveis impedi-

mentos, tempestividade, procedência do pedido, sendo, posterionnente, distribui-

dos de acordo com a matéria ou assunto. Todas as informações são, entêo, in-

formatizadas.

6.3.3. No Servico de InfonnaCêlo são prestadas informações às partes, a

respeito da movimentação de autos. As consultas podem ser feitas no balcão ou

através de teleconsulta.

6.4. E da competência desta Seção autuar, distribuir e informar sobre lodas

as ações, recursos e ou expedientes pertinentes ao Conselho da Magistratura,

observando os dados constantes da inicial, incluindo o nome das partes, de seus

procuradores, o tipo de recurso, comarca, vara e demais dados que se fizerem

necessários.

6.5. O Recebimento de autos, petições de recursos ou expedientes é efe-

tuado mecanicamente e automaticamente. O sistema de recebimento é realizado

através de fichas do Protocolo Geral (volantes) onde ê assinalado o recebi-

mento confirmando o protocolo do expediente recebido. Após, são inseridos no

sistema, digitando-se data e hora de entrada, encam inhando-se, então, à Seção

competente.

6 .5 .1 0 Controle de Movimentação ê feito através da em issão de relatórios
mensais para que sejam melhor observados os prazos processuais dos autos e

expedientes em andamento.

6.6. A distribuição e redistribuição de autos, petições de recursos e ações
originárias de natureza de menores é feita mediante sorteio pela Vice-Presidência

no Tribunal de Justiça.'
I C o n f o rm e a r t i g o s 1 2 5 c 1 3 4 d o R e g im e n t o I n t e r n o d o T r i b u n a l d e J u s t i ç a

6 .6 .1 . Nos casos de distribuição ou redistribuição, são adotados os siste-

mas mecânico e automático.

6.6.1.1. o sistema automático é utilizado quando se trata de matéria em que

o Corregedor-Geral da Justiça funciona como Relator.

6.6.1.2. U tiliza-se o sistema mecânico no caso de processos de concurso

de provimento do cargo de Juiz Substituto.

Seçllo Processual Administrativa e Disciplinar e seus serviços

6.7. Compete à Seção Processual Adm inistrativa e Disciplinar encam inhar

os ~rocessos aos Desembargadores sorteados, ordenando-os segundo determ i-
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naçoeS, através de livro carga.

6 .8 . t funçAo desta Seção registrar os atos e os movimentos processuais,

prestando as infonnaçOes que forem solic itadas pelos Desembargadores, partes e

Prowrad0r8s, através de movimentos computacionais, in fom laçOes e certi-
dOes.

6.9. Os processos atinentes a este setor !Ao:

a) autorizaçao para afastamento para exercer cargo eletivo;
b) consulta de disposição funcional;

c) sugestao de nome de sala do fórum ;

d) proposiçao do nome da fórum ;
e) regime da excaçAo;

fj nome da fórum ;

g) processo adm inistrativo;

h) pedido de providências;

i) comunicação de vapência de cargo;
j) representaçêo;

I) sindicância;

m ) provimento de cargoJju lzes;

n) pedido de permuta;

o) pedido de opçao;

p) pedido de remoça0;

q) rea.lrso contra imposição de pena discip linar;

r) recurso adm inistrativo/serventuários;

5) processo de abandono de cargo;

t) processo de vita lic iamento (sindicância sig ilosa)

6.10. O encam inhamento dos processos obedece a ordem seguinte:

6 .1 0 .1 . Autonzação Consulta e Sugestão:

I. recebimento do pedido;

11.autuação pela seção competente;

m. remessa de offcio ao ju izo de origem para informações;
IV . inclusao em pauta;

V . ju lgamento pelo Conselho da Magistratura;

V I. encam inhamento à Seçêo de Acórdãos para registro e publica-
çao;

V II. comunicaçllo às partes;

V III. arquivamento nesta D ivisão.

6.10.2. Proposicão:

I. recebimento do pedido;

11.autuado pela seçlio competente com remessa ao Gabinete dos
Juizes Auxiliares;

111.inclusão em pauta;

IV . ju lgamento pelo Conselho da Magistratura;

V . e laboração de certidão com remessa aos Juizes Auxiliares;
V I. remessa à esta D ivisa0;

V II. arquivamento nesta D ivisa0;

6.10.3. Regime de ExcecAO :

I. recebimento do pedido;

11.autuaçao' pela seção competente;

111.remessa de oficio ao juízo de origem para informaçOes;
IV . inclusão em pauta;

V . ju lgamento pelo Conselho da Magistratura;

V I. encam inhamento à Seção de Acórdãos para registro e publica-
çao;

V II. comunicação às partes;

V III. arquivamento nesta D ivisão.

6.10.4. Nome de Fórum :

I. recebimento do pedido;

11.autuado pela seção competente;

111.informaçllo pela D ivisa0 Adm inistrativa;
IV . inclusão em pauta;

V . ju lgamento pelo Conselho da Magistratura;

V I. encam inhamento ao relator para lavratura de acórdão;

V II. registro e publicaçllo na seçao competente;

V III. encam inhamento ao presidente para elaboração do ato;
IX . remessa a esta D ivisão;

X . arquivamento nesta D ivisão.

6 .1 0 .5 . Processo Adm inistrativo:

I. recebimento dos autos devidamente autuados;

11.remessa dos autos ao juízo de origem para diligências e instru-
çao;

111.encam inhamento ao desembargador re lator;
IV . inclusão em pauta;

V . encam inhamento ao desembargador re lator para lavrar acórdâo;
V I. registro e publicação na seção competente;

V II. espera do trânsito em julgado;

V III. encam inhamento ao protocolo geral para informar se houve ou
nlIo interposição de recurso;

IX . encam inhamento ao Órgão Especia l (se houver interposiçao de
recurso);

X . encam inhamento à Diretoria (sem interposição de recurso);

X l. encam inhamento à D ivisão Adm inistrativa para as devidas anota-
ç6es ou para a Secretaria do T.J., se for o caso;
X II. comunicacão às partes;

XIII. arquivamênto nesta D ivisA0.

6.10.6. Pedido de Providências Comunicaclto ReçJamacão Representa-
~ S indicancia:

I. recebimento dos autos devidamente autuados;

11.solic itaçAo de informaçAo ao requerido;

111.remessa aos Juizes Auxiliares para em issão parecer;

IV . juntada do parecer com a devida decisão;

V . comunicação aos interessados;

V I. inclusão em pauta, se for o caso;

V II. ju lgamento;

V III. lavratura do acórdão;

IX . publicaçao;

X . encam inhamento ao Órgao Especia l, se for ocaso;

X I. arquivamento nesta D ivisão.

6.10.7. Provimento de Carao ~ Jufzes Permuta Pedido de Remocão e Pe-
dido de Qpção:

I. recebimento dos autos já autuados pela seção competente;

11.recebimento de expediente do Departamento Adm inistrativo;
111.inclusão em pauta;

IV . ju lgamento pelo Conselho da Magistratura e remessa ao Órgão
Especia l;

V . devolução pelo Ó rgão Especia l com a devida decisão;

V I. anotação e anexação o decreto judiciário;

V II. arquivamento nesta D ivisa0.

'6 .1 0 .8 . Recurso Contra ImoosicAo de Pena D iscip linar:

I. encam inhamento do pedido ao desembargador corregedor para
recebimento ou não do recurso;

11.autuação pela seção competente;

111.remessa à Divisão Adm inistrativa ou à Secretaria do T.J. para
juntar a ficha funcional;

IV . d istribuição ao relator;

V . inclusão em pauta;

V I. ju lgamento;

V II. encam inhamento ao relator para lavratura de aCÓrdão;

V III. registro e publicação do acórdao na seção competente;
Ix.. trânsito em julgado;

x.. encam inhamento ao Protocolo Geral para informaçao se houve ou
nao interposição de recurso;

X l. comunicaçao ãs partes;

X II. encam inhamento à Diretoria;

X III. encam inhamento à D ivisa0 Adm inistrativa ou à Secretaria do
T.J., se for o caso;

xrv. arquivamento nesta D ivisão.

6.10.9. Recurso Adm inistratiyo - Serventuários:

I. recebimento dos autos previamente autuados;

11.conclusão ao relator;

m. inclustio em pauta;

IV . ju lgamento;

V ..encam inhamento ao relator para lavratura de acórdão;
V I. registro e publicação;

V II. comunicaçêo às partes da decistio ;

V III. encam inhamento à Diretoria;

IX . anotaçllo na D ivisa0 Adm inistrativa ou na Secretaria do T.J., se
for o caso;

X . arquivamento nesta D ivisão.

6 .1 0 .1 0 . Processo de Abandono de Carao:

I. recebimento dos autos, devidamente autuados, com a portaria do

desembargador corregedor; .

11.expedição de "Edita l de Chamamento ' (com prazo de dez dias);

111.vencido o prazo, remessa à Divisão Jurld ica para parecer;
IV . inclusão em pauta;

V . ju lgamento pelo Conselho da Magistratura;

V I. encam inhamento ao relator para lavratura de aCÓrdão;
V II. registra e publicaçAo;

V IIJ. aguardo do trânsito em julgado; .

IX . encam inhamento ao Protocolo Geral para lnformaçllo se houve
ou nao interposiçao de recurso;

X . encam inhamento ao Órgão Especia l (com interposiçêo);

X I. encam inhamento à Diretoria (sem interposição);

X II. encam inhamento à Divisão Adm inistrativa para as devidas ano-

tações ou à Seaetaria do T.J., se for o caso;

X III. comunicaçAo às partes interessadas;

X IV . arquivamento nesta D ivisão.

6 .1 0 .1 1 . Processo de VIta lic iamento - S indicência S ig ilosa: 1

I. recebimento dos autos devidamente autuados;

11.remessa de ofício à O.AS;

m. remessa de oficio à Procuradoria Geral da Justiça;

N. remessa de ofício ao sindicado. da instauração do referido pro-
cesso'

V . re";essa de ofício aos magistradoS. perante os quais atuou o sin-
d icado;.

I V e r A n e x o 1 1 d e s te m a n u a l .
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6.19. Provimento de Cargos de Serventuários

l. O MM. Juiz de Direito comunica à Corregedoria a vacância do cargo;
11.O expediente é autuado e informado;
111.encaminhamento à Assessoria da Divisão Jurídica para elaboração de

parecer;

. IV. encaminhamento ao Desembargador Corregedor a quem cabe opinar
acerca do critério de preenchimento;

V. encaminhamento ao Desembargador Presidente.

VI. anexaç.êo de cópias das sentenças encaminhadas pelo sindica-
do, bem como documentos;

VII. anexação de cópia de Correição ou Inspeção realizada;
VIII. encaminhamento aos Juízes Auxiliares;
IX. inclusão em pauta;

X. julgamento;

XI. lavratura do acórdâo;

XII. comunicsçêo da decisão;

XIII. arquivamento nesta Divisão;

XIV. remessa ao Órgão Especial, se for o caso.

a lo .

VII. encaminhamento ao Departamento Administrativo para lavratura do

Seção Processual de Menores e de Recursos do Conselho

da Magistratura ao S. T.F e ao S. T.J. e seus serviços

6.11. Compete à Seção Processual de Menores encaminhar os processos
conclusos aos Desembargadores sorteados.

6.11.1. Os processos são lançados na movimentação processual pelo sis-
tema computacional, anotados em livro carga próprio e encaminhados aos res-
pectivos Relatores.

6.12. Cabe à Seção Processual de Menores registrar os atos e movimentos
processuais, prestando informações solicitadas pelos Desembargadores, pelas
partes e por Procuradores.

6.12.1. Devolvidos pelos Desembargadores Relatores e recebidos nesta

Seção, os processos sao lançados na movimentação processual com o dia,
mês, ano e hora do recebimento, e anotação o despacho proferido.

6.12.2. Os despachos são cumpridos conforme determ inação dos Desem-
bargadores.

6.12.3. Processos com despacho solicitando informações, após oficiados,
ficam nesta Seção aguardando resposta.

. 6.12.4. Jul~ado o processo, lavrado Acórdão pelo Desembargador Relator,
regIstrado e publicado na seção competente, fica aguardando prazo estipulado
por lei.

Seç(Jode Provimento de Serventias e seus serviços

6.13. Compete à Seção de Provimento de Serventias elaborar e publicar
editais de concurso de ingresso e de remoção de Serventuários. 1

6.13.1. Para esse fim , segue o Regulamento do Concurso de Auxiliares de

Justiça - Provimento de Cargo de Serventuários e Funcionários da Justiça, con-
forme Acórdão n° 6706 - C.M. de 09/08193.

6.14. Os processos de solicitação são encaminhados através de Juizes de
Direito das comarcas, Prefeituras, Camaras Municipais, Presidente da Assembléia

Legislativa, Deputados Estaduais, Govemador do Estado, Secretários de Estado,

e em alguns casos, através dos próprios interessados. São, então, autuados e as

I O s E d i t a i s d e R e m o ç ã o t ê m p r a z o d e v in t e ( 2 0 ) d i a s p a r a in s c r i ç ã o d o s in t e r e s s a d o s . c o s
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partes interessadas oficiadas a preencher os requisitos. Há o encaminhamento à
Divisão Administrativa para que informe quanto a situação funcional do Serventu-

ário e o cargo que ocupa, sendo, após, o processo julgado pelo Conselho da Ma-
gistratura.

6.15. A Designação de Serventuários é levada a efeit9 através de Portaria,

baixada pelo Juiz de Direito da comarca. Cabe, então, à Seção de Provimento de

Serventias instruir os autos e submeter ao julgamento do Conselho da Magistratu-
ra.

6.16. O Processo de Concurso é encaminhado pelo JuIzo de Direito da
comarca. Ao chegar a Seção segue o seguinte procedimento:

I. encaminhamento à Divisão Administrativa para as devidas informações;

11.encaminhamento à Divisão Jurídica para emissão de parecer;
111.julgamento pelo Conselho da Magistratura;

VI. encaminhamento ao Desembargador Corregedor para elaboração do
acórdão;

V. encaminhamento ao Desembargador Presidente para lavratura do ato;

VI. encaminhamento ao Departamento Administrativo para que seja lavrado
ato de nomeação.

6.17. Recursos em Processo de Concurso são solicitados pelos próprios

interessados e seguem o seguinte procedimento:

I. encaminhamento à Divisão Jurídica para emissão de parecer;

11.julgamento pelo Conselho da Magistratura;

111.encaminhamento ao Desembargador Corregedor para lavratura de
acórdão.

IV. encaminhamento à Seção de Acórdãos para registro e publicação.

6.18. Pedidos de Aproveitamento são solicitados pelos próprios interessa-

dos e seguem o seguinte procedimento:

I. juntada ao Processo de Concurso;

11.encaminhamento à Divisa0 Administrativa para informação;

111.encaminhamento à Divisão Jurídica para emissão de parecer;

VI. conclusão ao Desembargador Corregedor;

V.encaminhamento dos autos à comarca de origem;

VI. encaminhamento ao Desembargador Presidente;

6.20. Pedidos de Permuta de Serventuários são requeridos pelos próprios
Serventuários e seguem o seguinte procedimento:

I. autuação;

11.à Divisa0 Jurídica para emissão de parecer;

111.encaminhamento ao Desembargador Corregedor;

IV. julgamento pelo Conselho da Magistratura;

V. retomo ao Desembargador Corregedor para lavratura de acórdão;

VI. encaminhamento à Seção de Registro de Acórdãos para registro e pu-
blicação;

VIL encaminhado ao Departamento Administrativo para lavratura do ato

6.21. Pedidos de Anexação são solicitados pelo Juiz de Direito da comarca
e pelos Serventuários e seguem o seguinte procedimento: .

I. autuação;

11.encaminhamento à Divisão Administrativa para as devidas informações;

111.encaminhamento à Divisão Jurídica para emissão de parecer;
IV. encaminhamento ao Desembargador Corregedor;

V. encaminhamento à Comissão de Organização e Divisão Judiciárias.

6.22. Pedidos de Desanexação são solicitados pelo Juiz de Direito da co-
marca e Serventuários e seguem o mesmo procedimento do item anterior.

6.23. Pedidos de Opção são solicitados pelos Serventuários quando o

Município é elevado à condição de comarca e seguem o seguinte procedimento:
L autuação.

11.encaminhamento à Divisão Administrativa para as devidas anotações.

111.encaminhamento à Divisão Juridica para emissão de parecer.

IV. encaminhamento ao Desembargador Corregedor.
V. julgamento pelo Conselho da Magistratura.

VI. encaminhamento ao Desembargador Corregedor para elaboração do
acórdão.

VII. Encaminhamento à Seção de Acórdãos para registro e publicação.
VIII. Encaminhamento ao Desembargador Presidente.

IX. Encaminhamento ao Departamento Administrativo para lavratura do ato.

6.24. Solicitações para concorrer a Cargo Eletivo serão feitas pelo interes-
sado e seguem o seguinte procedimento:

I. autuação.

11.encaminhamento à Divisão Administrativa para as devidas informações.
111.encaminhamento à Divisão Jurídica para emissão de parecer.

IV. julgamento pelo Conselho da Magistratura.

V. emissão de oficio às partes interessadas.

VI. encaminhamento ao Desembargador Presidente.

VII. encaminhamento ao Departamento Administrativo para lavratura de
ato.

6.25. Solicitações para exercer Cargo Eletivo serão feitas pelo próprio inte-
ressado e seguem o seguinte procedimento:

I. autuação.

11.encaminhamento à Divisão Administrativa para as devidas informações.

111.encaminhamento à Divisão Jurídica para emissão de parecer.
IV. julgamento pelo Conselho da Magistratura

V. emissão de ofício às partes interessadas.

VI. encaminhamento ao Desembargador Presidente.

VII. encaminhamento ao Departamento Administrativo para lavratura de
ato.

Seção de Pautas e Publicações e seus serviços

6.26. Compete à Seção de Pautas e Publicações organizar a publicação no

Diário da Justiça dos processos a serem julgados na Sessão do Conselho da
Magistratura, bem como providências com materiais referentes à resenha de jul-

gamento e outros despachos dos senhores Desembargadores.

6.27. Os processos, relacionados por matéria, obedecem roteiro próprio.

Primeiramente são relacionados os processos relativos a menores, na ordem

estabelecida pelo Regimento Interno do Tribunal de Justiça, de acordo com a an-

tiguidade dos Relatores e o numero do processo; Pedido de ProVidêncIas, Recla-

mação e Comunicação vem a seguir. Por fim , são relacionados os processos
contra Serventuários, Processos Administrativos e Recurso Contra Imposição de
Pena Disciplinar.

6.28. É da competência desta Seção preparar, extrair e encaminhar aos
Desembargadores membros do Conselho da Magistratura, pautas de julgamento
das sessões.

6,28.1. A pauta inicia com os processos de sessão publica;

I. primeiramente são relacionados os processos que envolvem menores

(Habeas Corpus, Mandado de Segurança, Agravo de Instrumento, Recurso de
Apelação, Embargos de Declaração).

11,Em seguida os referentes a Serventuários (Recurso Administrativo e Re-
curso Contra Imposição de Pena Disciplinar).
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6.28.2. Ju lgadas as matérias pUblicas, a sessão passa a ser secreta, com

ju lgamento dos seguintes processos:

a) Referentes a Magistrados (Pedido de Providências, Representa-
ção e Reclamação);

b) Referentes a Serventuários (P rocesso Adm inistrativo);

c) P rovimento de Cargo - Magistrados (Opção, Promoção, Remoção

por Antigü idade ou Merecimento, Permuta, na ordem de entrância, in ic iando-se

pela fina l, in termediária a, anU lo, in ic ia l);

d} Pedido de Permuta - Serventuários;

e) P rovimento de Cargo - Serventuários (Remoção);

1) Pedido de Anexação;

g) Pedido de Oesanexação;

h) Pedido de Opção;

i} Processo de Concurso;

j) P rocesso de Concurso com Recurso;

I) Solic itação;

m ) Designação;

n) P roposição.

6.28.3. Cl. ....;Iu ida a pauta, são tiradas fotocópias e entregues a cada

membro do Conselho da Magistratura.

6.28.4. Após a sessão, o resultado é passado na papeleta própria e o pro-

cesso é entregue na seção competente, para as providências necessárias.

6.28.5. Em seguida, o resultado da sessão é transcrito no livrp ata.

S e ç ã o d e R e g i s t r o s d e A c ó r d ã o s e s e u s s e r v i ç o s

6.29. Compete à Seção de Registros de Acórdãos registrar e numerar os

acórdãos do Conselho da Magistratura.

6.29.1. Os Acórdãos cujas matérias dizem respeito à competência da D ivi-

são do Conselho da Magistratura são os seguintes:

a) Habeas Corpus;

b) Recurso de Apelação;

c) Agravo de Instrumento;

d) Mandado de Segurança;

e) Conflito de Competência;

f) Recurso Especia l;

g) Recurso Extraord inário ;

h) Agravo ao S.T.F e S.T.J;

i) P rocesso de Concurso;

j} P rocesso de Concurso com Recurso;

I) P rocesso Adm inistrativo;

m ) Recurso Adm inistrativo;

n) Recurso Contra Imposição de Pena D iscip linar;

o) Reclamação;

p) S indicância;

q) Representação;

r) Comunicação;

s) P roposição;

t) Pedido de Permuta;

u) Pedido de Remoção.

6.30 Compete também a esta Seção:

I. certificar o trânsito em ju lgado dos mesmos ou a interposição de recur-
sos, se houver;

11. providenciar a publicação dos acórdãos lavrados pelos membros do
Conselho da Magistratura;

111.e laborar certidões nos processos de solic itação e designação, ju lgados

pelo Conselho da Magistratura;

IV . e laborar ofíc ios e expedir certidões nas matérias afetas à D ivisão do
Conselho da Magistratura.

S e ç ã o d e C o n c u r s o s p a r a J u i z S u b s t i t u t o e . ~ e u s s e r v i ç o s

6.34. Compete à Seção de Concursos para Juiz Substitu to:

1. organizar a pauta de reuniões da com issão, tomando por base os assun-

tos a serem discutidos, estabelecendo as prioridades e acrescentando as infor-

mações e observações necessárias;

11.expedir certidões, in formações e declarações referentes ao concurso,

bem como providenciar o cumprimento de todas as determ inações constantes do
regulamento do mesmo;

111.manter em arquivo próprio os dados referentes aos concursos realiza.

dos pelo Tribunal, armazenando, inclusive, as questões dos concursos anteriores;

IV . obter in formações referentes a concursos para o cargo de Juiz Substitu .

to , rea lizados em todo o pais, mantendo em arquivo próprio os dados obtidos, vi-

sando sempre elevar o níve l dos concursos promovidos;

V . proceder a remessa de Pedidos de Revisão e de recursos interpostos

das decisões do concurso, aos respectivos Relatores;

V I. rea lizar a sindicância do concurso para provimento do cargo de Juiz

Substitu to, bem como escolher data e local dos exames, expedir edita is, convocar

Juízes e funcionários para trabalhar como fiscais, agendar reuniões e imprim ir os
cadernos de provas.

C a p i t u i o V I I

D M s ã o J l l r i t l i c a

7.1. Este capitu lo d ispõe sobre o funcionamento da D ivisão Juríd ica, esta-

belecendo a competência de cada uma de suas seções ou serviços.

7.2. A D ivisão Juríd ica compreende:

- Secão de Assessoramento Jurfd ico

Serviço de D istribu ição

Serviço de Contro le e Arquivo

Serviço de Assessoria Juríd ica

- Seção de O rientação Jurid ico-Adm inistrativa

Serviço de M inutaçao de O fícios

Serviço de Revisão de O fícios

Serviço de Movimentaçao Interna

- Secão Processual:

Serviço de Autuação

Serviço de F ichário e Arquivo

• Seção de Processamento de Dados

Serviço de Revisão e Acompanhamento

Serviço de Automação de Textos

Serviço de D ig itação

S e ç ã o d e A s s e s s o r a m e n t o J u r í d i c o e s e u s s e r v i ç o s

7.3 A Seção de Assessoramento Jurid ico compete receber e distribu ir

para pareceres as matérias re lacionadas aos serventuários e auxiliares da justiça

não remunerados pelos cofres públicos, nas seguintes matérias:

1. Contagens

a) férias em dobro remanescentes;

b) licença especia l;

c) tempo de serviço prestado a outro órgão, in ic ia tiva privada, etc.

2. Certidões de tempo de servico

3. Concursos

a) de ingresso na ativ idade notaria l e de registro;

b) de ingresso nas funções de Escrivão de C ível e do Crime, bem como de

Contador e Anexos. '

4 . Recursos

5. Anexação e desànexação de ofíc ios de justica

6. L icencas

7. Consultas

8. Solic itacões

a) de prorrogação de prazo para assum ir as funções;

b) de prorrogação de prazo de validade de concurso;

c) de aproveitamento de candidatos aprovados em concursos.

9. E fetivacões

10. Permuta de serventuários do foro jud ic ia l

7 .3.1. É também da competência da Seção de Assessoramento Juríd ico,

prestar assistência juríd ica-adm in istrativa à D iretoria do Departamento.

S e ç ã o d e O r i e n t a ç ã o J u r i d i c o A d m i n i s t r a t i v a e s e u s s e r v i ç o s

7.3.2. É da competência da Seção dar cumprimento aos despachos do De-

sembargador Corregedor e do D iretor do Departamento, exarados nos expedian.

tes encam inhados à Corregedoria , e laborando ofic ios acerca de:

a) certidões;

b) situação processual e carcerária ;

c) requerimentos;

d) inquéritos polic ia is;

. e) so lic itaçõ~s junto aos Juizos de D ire ito do Estado e demais Ó rgãos de

atendImento a pedidos formulados, encam inhando a todo o Território Nacional
documentos solic itados;

f) so lic itações de informações para instru ir autos de pedido de providênci-

as, representações, inspeções e corre ições realizadas junto às Varas da Capita l e
do Interior. .

g) ciência às partes das decisões do Desembargador Corregedor e dos pa-

receres por e le aprovados, em itidos pelos Juizes Auxiliares.
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Seção Processual e seus serviços

7.4. Compete à esta 8eçaa proceder a autuação dos expedientes de com-

petência da Corregedoria-Geral da Justiça, referentes às seguintes matérias:

a) pedido de providências;

b) consultas;

c) representações;

d) sindicância;

e) solicitações;

f) sugestOes;

g) reclamações;

h) processos administrativos disciplinares;

i) assuntos diversos.

,7.4.1. Registrar a movimen.taçao dos expedientes oriundos da Seçao de

Expedientes, conforme os respectivos despachos nele exarados encaminhando-
os p?steriormente à seçao competente, desde a autuação até o ~omento de seu
arquivamento;

7.4.2. Prestar informações sobre idoneidade funcional dos serventuários
para fins de juramentação, através de consulta ao sistema computacional;

7.5. Esclarecer pessoalmente, ou por telefone, sobre o andamento dos pro-
cessos autuados nesta Seçao, até seu arquivamento.

Capitulo VIII

ErnediciIo de Carta Precatória

Seção I - Parte Geral

8.1. As cartas precatórias expedidas dentro do Estado do Paraná e as
oriundas de outros Estados devem ser remetidas diretamente ao Juizo depreca-
do.

8.2. Deve-se observar atentamente o endereçamento das cartas precatóri-
as para que a morosidade na prestação jurisdicional seja evitada.

. 8.3. Verificada a competência e o correto endereçamento da carta precató-

na, o passo ~eguinte é o encaminhamento da mesma, que poderá ser feito pes-
soalmente, via Correio, ou ainda, via fax.

. 8.4. O :ncaminhame.nto de precatórias, via fax, está regulamentado no

CapItulo I, s~o VII d? CódIgo de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, cujo
teor está trancnto nos Itens 8.4.1 a 8.4.7 abaixo. •

. 8.4.1. É autorizado o uso do fax (fac:simi/e ou fax-message) para o enca-
mInhamento de petições aos cartórios do foro judicial e de documentos do foro
extrajudicial.

8.4.2. Sob pena de ser desconsiderada a prática do ato, deverao ser ob-
servados os seguintes requisitos:

I - recebimento por máquina instalada no juízo destinatário cujo número
deverá ~er comunicado à Corregedoria-Geral da Justiça; ,
11- ass!natura do advogado na petição;

111- encaminhamento da procuração a este outorgada pela parte, se ainda
não constante dos autos;

IV - apresentação do original da transmissao, no prazo de cinco (5) dias, ao
cartório do juizo destinatário, que o juntará aos autos.

8.4.3. As decisões judiciais decorrentes de petições transmitidas por fax

somente serão cumpridas após o recebimento do respectivo original,'salvo quan-

do a espera puder acarretar dano à parte ou tomar ineficaz a providência requeri-

da, caso em que o juiz determinará o imediato cumprimento. Cessará a eficácia
da decisão se o original da petição não for apresentado, no prazo de cinco (5)
dias.

8.4.4. O relatório e a autenticação pelo equipamento de fax constituem pro-
va da transmissão e do recebimento pelo juizo.

8.4.5. Recebido o fax juntar-se.á aos autos e, apresentado o originar, se

procederá a substituição, evitando-se a renumeração de folhas, certificando o

ocorrido. Não apresentado o original, no prazo de cinco (5) dias e se a petição ou
documento for relevante, se fotocopiará o fax, efetuando a substituição nos autos,

sem renumerar as folhas, para preservar a integridade do documento.

8.4.6. Desde que se adote meio de segurança, como a imediata confirma-

ção telefônica, os alvarás de soltura poderão ser remetidos, para cumprimento, a
Vara de Execuções Penais ou aos juízes das comarcas do interior do Estado, por
fax, enviando-se em seguida o respectivo original.

8.4.7. É autorizado o uso do fax para encaminhamento e recebimento de
cartas precatórias, ofícios e outros expedientes do juízo, quando a urgência do

ato recomendar, mediante autorização do juiz, bem como para o envio de certi-

dOes e documentos, entre cartórios do foro judicial e extrajÜdicial, observando.se

os incisos I e IV do CN 1.7.2.

Seção II - Comarcas do Interior

8.5. Nas Comarcas do interior do Estado dotadas de mais de uma Vara, a

precatória a elas endereçada é sujeita à distribuição, através da serventia local, e

nas de Juizo único é encaminhada diretamente às Escrivanias, para imediato

cumprimento.

B.6. Tratando.se de Juizo único, a carta precatória deverá ser remetida di-

retamente ao Cartório correspondente (Clvel ou Crime).

8.6.1. Nas demais Comarcas, compostas de mais de uma Vara, a carta

precatória deverá ser remetida ao Distribuidor da respectiva Comarca.

Seção 111- Comarca de Curitiba

8.7. A Comarca da Capital conta com duas (02) Varas Especializadas de

Precatórias, criadas pela Lei nO 8.623, de 08.12.87, uma para matéria Civel e ou-
tra para a Criminal, devendo, portanto, as cartas precatórias serem remetidas

conforme a matéria, à Vara correspondente.

8.7.1. É também responsável a Vara de Precatórias Cíveis pelo cumprimen-

to da deprecatas relacionadas à área da Familia.

8.8. Na Vara de Precatórias Civeis, o procedimento adotado pOde ser re-

sumido nas seguintes etapas:

I - As deprecatas são encaminhadas ao SERViÇO DE DISTRIBUiÇÃO

POR SORTEIO" setor diretamente subordinado ao Gabinete do Corregedor-

Geral da Justiça, que por sua vez as registra, averba sua finalidade e expede ao
Juízo deprecante um comunicado, confirmando o recebimento. Em seguida as

encaminha para distribuição;

11- o 2° Ofício de Distribuidor registra as deprecatas em sistema computa-
dorizado e remete à Vara especializada;

III - Na Vara especializada as cartas precatórias:

a) com beneficio da Justiça Gratuita e as relativas aos feitos da Fazenda

Publica são registradas e destinadas a imediato cumprimento;

b) nas demais, solicita-se o preparo por oficio, se for o caso;

c) sendo a finalidade da deprecata busca e apreensão, citação ou intima-

ção, a autuação é dispensada e são entregues aos Oficiais de Justiça.

8.9. Na Vara de Precatórias Cíveis da Comarca de Curitiba permanece um

Oficial de Justiça de plantão, para cumprimento dos atos de extrema urgência.

8.10. Na Vara de Precatórias Criminais, ressalvadas suas peculiaridades,

tais como menor volume e auséncia de custas, o procedimento é semelhante,

inexistindo a etapa mencionada no item 8.8, item -r.

Seção IV - Distribuição de Precatórias

8.11.2 As deprecaçôes dirigidas à comarca deverão ser encaminhadas dire-

tamente ao ofício distribuidor, que providenciará a distribuição ou devolução, co-

municando, no primeiro caso, ao juizo deprecante, a qual vara ou escrivania foi

remetida.

8.12. Na comarca de Curitiba as cartas precatórias são levadas apenas a

registro no distribuidor competente em relação a matéria, cível ou criminal, por

possuir varas especializadas.

8.13. Quando do registro da distribuição de carta precatória averbar -se-á

sua finalidade.

8.14. As cartas precatórias para cumprimento nos Juizados Especiais Ci.

veis e Criminais são distribuídas independentemente de custas, taxas ou despe-
sas_

8.15. Nas cartas precatórias criminais, antes do seu encaminhamento à

vara, o distribuidor certificará os antecedentes do acusado.

8.16. Ao ser remetida a precatória, a mesma deverá estar acompanhada de

numerário suficiente para o seu cumprimento, nos termos da Tabela de Custas

(Anexo I).

8.17. Excetuadas as hipóteses de assistência judiciária e de final pagamen-

to, como custas da Fazenda Publica e trabalhistas, recebidas cartas precatórias
desacompanhadas de valor destinado à antecipação de custas, ou com valor in-

suficiente, será solicitada ao Juizo deprecante a remessa ou a complementação

da importância. Não atendida a solicitação, no prazo de trinta (30) dias, poderá

ser devolvida a carta, cancelando-se previamente a distribuição.

8.18. As cartas precatórias remetidas pelo Correio deverão estar acompa-
nhadas de cheque em valor compativel com as custas previsíveis para o cumpri-

mento. Serão postadas mediante registro, lançando-se certidão nos autos e ar.

quivando-se o comprovante em cartório.

8.18.1. Se entregues diretamente à parte interessada, será lavrada certidão
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nos autos, co lhendo-se o correspondente recibo.

8.18.2. NAo efetuada a antecipação das custas nem sendo retiradas pela

parte , no prazo de trin ta (30) d ias, sa lvo prazo menor fixado pelo Ju iz, o fa to será

certificado e os autos conclusos.

testemunhas, juntar-se-é a inda cópia da defesa prévia , se houver, e do depoimen-

to po lic ia l.

8.33.1. No caso de mais de um réu e sendo as defesas conflitan tes, seré

juntada também cópia dos in terrogatórios, com a advertência da necessidade de

nomeação de defensores d istin tos.

S e ç ã o V I - C a r ta s P r e c a tó r ia s C iv e is 8.33.2. In formar-sB -á se as testemunhas foram arro ladas pela acusação ou

pela defesa a, neste caso, havendo mais de um réu, por qua l de les.

8 .19. As cartas precatórias serão expedidas sempre em papel tim brado e

men cionarão em destaque e no seu preâmbulo :

I - a ind icação dos ju ízes de origem e de cumprim ento do ato ; I

11 - identificação do processo e das partes, o va lor e a natureza da causa, e a

data do seu aju izamento;

111-a menção ao ato processua l, que constitu i o ob je to ;2

IV - menção ao prazo dentro do qual deverá ser cumprida a carta ;3

V - menção às peças processua is e documentos que a acompanham ;

V I - tra tar-se de justiça gratu ita , quando for o caso.

8.34. Será necessariamente marcado o prazo para a devo lução da Cf

precatória destinada à inqu irição de testemunhas.

8 .35. T ra tando-se de réu preso, observar-se-ão os prazos de dez (10) d i&~.

para comarcas da mesma reg ião metropo litana, de vin te (20) dias para outras c0-

marcas do Estado ou de Estados próximos, e de trin ta (30) d ias para as dos de-

mais Estados, com as variações pertinentes.

8.35.1. Tratando-se de réu so lto , os prazos acima podem ser dup licados.

TABELA DE CUSTAS - ITEM 111

8.35.2. Da expedição de carta precatória para a inqu irição de testemunhas

serão in tim adas as partes.'

8.35.3. O processo prosseguirá independentemente da oportuna devolução

da carta precatória .
2

Em caso de penhora, as custas somente sofrerão a lteração se a dili-

gência for positiva , e , outros atos praticados serão cobrados conforme a necessi-

dade, ta is como, ava liador, porte iro , ed ita is, depositário .

Carta P recatóriaValor da Causa Valor das Custas

Este va lor poderá ser a lterado no fina l, após o cumprim ento da de-

precata , po is os va lores antecipados ao O fic ia l de Justiça , por exemplo , corres-

pondem a somente um ato de citação ou in tim ação, e será acrescido conforme o

número de pessoas a serem citadas ou in tim adas, a lém disso, variam de uma

Comarca para outra , po is são fixadas por Portaria do Ju iz de D ire ito D ire tor do

Fórum , de acordo com as pecu lia ridades loca is (art. 25 da le i n° 7 5 6 7 /8 2 ) .

Na Vara de Precatórias C íve is da Comarca de Curitiba , como exem -

p lo , é cobrado como antecipação de custas o va lor de R$ 48,75 (quarenta e o ito

rea is e setenta e cinco centavos), assim ind iv idua lizado: O fic ia l de Justiça - R$

20,25 e Escrivão - R$ 28,50. Portanto , ao se expedir uma carta precatória para a

Comarca de Curitiba , por Corre io , esta deverá estar acompanhada de cheque

nom ina l ao Juízo ou comprovante de depósito bancário no va lor de R$ 48,75
(quarenta e o ito rea is e setenta e cinco centavos), conforme o item 8.12.17 do

Código de Normas (Capítu lo 111,Seção 111deste Manual).

8.36. O escrivão certificará a data da juntada da carta precatória devo lv ida

e juntará ao fe ito apenas as peças necessárias, como a certidao da citação ou

in tim a~o e o termo de in terrogatório ou inqu irição, arqu ivando em separado as

demais peçaS .3

Com referência aos escrivães, estes também terão as custas corres-

pondentes ca lcu ladas ao fina l, por cá lcu lo do Contador, e de acordo com a tabe la

a qual segue reproduzida abaixo:

a) cartas precatórias receb idas, pe lo respectivo cumprim ento, quan-

do "para notificação, c itação ou in tim ação - R$ 28,50 (m ais d iligência , condução e

porte posta l devido pe la devo lução);

8.37. Devolv ida depois das a legações fina is, com o cumprimento do ato

processua l, será dada vista às partes.

A N E X O 1 - T a b e la d e C u s ta s

As custas devidas deverão obedecer a Tabela dos A tos dos Tribu-

na is de Justiça e A lçada, porém , a, em razão do fa to desta Tabela ser muito longa

e possu ir d iversas pecu lia ridades, quer pe los atos praticados, quer pe las d istân-

c ias a serem percorridas em cada Comarca, constam neste Manual apenas a l-

guns itens da Tabela , buscando dar subsid ios para que as partes e advogados de

outras loca lidades possam ter uma noção dos va lores necessários ao cumprim en-

to de carta precatória no Estado do Paraná

b) cartas precatórias receb idas, pe lo respectivo cumprim ento, para

atos executivos ou ava liação de bens, pagamento de impostos expedidas em pro-

cessos de inventáriO ou arro lamento em processos de títu los executivos extra ju-

d ic ia is, m etade das custas taxadas no item III ou X IX (tabe la abaixo).

O item III da Tabela de Custas ap lica-se em Arro lamentos e Inventá-

rios, e (lesses casos as custas serão cobradas sobre o va lor do monte-mor, assim

entend ido o determ inado pela ava liação jud ic ia l, quando houver, ou rea lizado pela

Fazenda Pública para fim do reco lh im ento de imposto .

8.25. Se entregues d ire tamente à parte in teressada, será lavrada certidão

nos autos, co lhendO -se o correspondente recibo.

8.26. Se a carta precatória for devo lv ida a cartório com diligência parc ia l ou

to ta lm ente in fru tife ra , ou se ja , sem a prática de todos os atos, a escrivan ia in tim a-

rá a parte in teressada, independentemente de determ inaçllo jud ic ia l.

8.27. As in tim ações aos advogados em cartas precatórias deverão, de re-

gra , rea lizar~se pelo ju ízo deprecado, observadas as regras para as in tim ações

via posta l e pe lo D iário da Justiça .

8.28. Ao retomarem as precatórias cumpridas,3 a escrivan ia juntará aos

autos somente as peças essencia is, como o orig ina l da carta , o comprovante do

seu cumprim ento, a conta de custas e eventua is peças e documentos ne la encar-

tados. .

8.29.1. Decorridos os prazos sem a prática do ato , a escrivan ia certificara a

ocorrência , fazendo conclusão dos autos.

8.29. Salvo determ inação jud ic ia l em contrário , das precatórias constará o

prazo de trin ta (30) d ias para cumprim ento. Para resposta a expediente do ju ízo, o

prazo será de dez (10) d ias.

8.23. As cartas precatórias remetidas pe lo corre io deverão estar acompa-

nhadas de cheque em valor compatíve l com as custas previsíve is para o cumpri-

m ento.

8.22. As cartas precatórias devem ser expedidas em três vias no m iO lmo e,

juntamente com as peças que a instru írem , serem autenticadas pela serventia

com carim bo e rubrica do escrivão, sendo encerrada com a assinatura do ju iz.
1

8.24. As cartas precatórias remetidas pe lo corre io ser:ió postadas mediante

reg istro , lançando-se certidão nos autps e arqu ivando-se o comprovante em car-

tório .

8.21. As cartas precatórias para execução por quantia certa conterao conta

atua lizada do débito principa l e dos acessórios, inc lusive honorários advocatíc ios

estipu lados pelo ju iz e todas as despesas processua is re la tivas ao ju ízo depre-

cante .

8.30. Nas cartas precatórias para citação de processo de conhecimento ou

para a prática de ato de execução, a ba ixa será ' fe ita mediante comunicação do

ju ízo deprecante ou sob certidão por este expedida. Nas demais, será adotado o

proced imento precon izado na seção 13 deste Capítu lo .

8.31. A expedição de cartas precatórias cive is deverá obedecer as ~rienta-

çôes expressas na seção 5 do capítu lo 3 do Código de Normas, transcrItas na

Seção IV , Capitu lo V III deste manual.

8.23.1. Excetuadas as h ipóteses de assistência jud ic iária e de fina l paga-

mento, como as causas da Fazenda Pública , receb idas cartas precatórias desa-

companhadas de va lor destinado a antecipação de custas, ou com valor insufic i-

ente , será so lic itada ao ju izo deprecante a remessa ou a complementação da im -

portância . Não atend ida a so lic itação, no prazo de trin ta (30) d ias, poderá ser de-

vo lv ida a carta , cance lando-se previamente a sua distribu ição.2

8.23.2. Não efetuada a antecipação das custas, nem sendo retiradas pela

parte , no prazo de trin ta (30) d ias, sa lvo prazo menor fixado pelo ju iz, o fa to será

certificado e os autos conclusos.

8.20. Devem acompanhar obrigatoriamente as cartas precatórias:

I - o in te iro teor da petição, do despacho jud ic ia l e do instrumento do man-

dado conferido ao advogado;4

11- tendo por ob je to citação, tantas cóp ias da in ic ia l quantas forem as pes-

soas a citar, acrescida de mais uma, que a in tegrará ;

111- outras peças processua is que devam ser exam inadas, na d iligência , pe-

las partes, peritos ou testemunhas.
5

-

S e ç ã o V I - C a r ta s P r e c a tó r ia s C r im in a is

8.32. A carta precatória expedida deve ser instru ída com os elementos ne-

cessários à boa rea lização do ato . Constará sempre o nome de todos os réus ou

quere lados, evitando-se o uso de expressões ta is como. José da S ilva e outros •.

8 .33. Se for para citação, é ind ispensáve l a cóp ia reprogr~ca. ou trasl~do

da denúncia ou queixa-a ime. Se para in terrogatório , a lém da denun~a o~ ~uelxa-

crim e, deve acompanhar a cóp ia do in terrogatório po lic ia l. Se para InquIrição de

1.197,00 45,60 22,80 -
1.42640 6270 3135

1.675,80 71,20
.

35,60

1.91520 8550 4275

2.154,60 96,90 48,45

2.394 00 108,30 5415

2.633,40 119,70 59,85

2.872,80 131,10 6555
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R i 3 ,71

R i 0 ,11

R i '1 ,40

R i 2 ,65

R i 3 ,71

R i 97 ,47e m d ia n te

PROPONENTE E RELATOR :

D e s e m b a r g a d o r S Y D N E Y D l l T R I C H Z A P P A

C o r n g r d o r - G e r a l d a J u s t i ç a

PROPOSTA DE D ISC IPL lNAMENTO DO PROCED I-

M ENTO ADM IN ISTRATIVO DE V ITAL lC IAM ENTO

DE MAG ISTRADOS NO ESTADO DO PARA -

N Á .

34 .350 ,01

C O N T A D O R . .

J U R O S E C O R R E Ç Ã O M O N E T Á R IA .

C Á L C U L O L IQ U ID A Ç Ã O .

C Á L C U L O .. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

P R E S T A Ç Ã O D E C O N T A S .

AnexoIl

*05 valoras acima estAo expressos em Real (R$).

3 .112 ,20 142 ,50 71 ,25

3 .35160 15390 7695

3 .591 ,00 159 ,60 79 ,80

3 .630 40 165 30 8265

4 .069 ,80 176 ,70 88 ,65

4 .30920 182 40 9120

4 .548 ,60 188 ,10 94 ,05

4 .78800 19380 9690

5 .027 ,40 199 ,50 99,n:

5 .266 80 21090 1 '545

5 .506 ,20 222 ,30 111 ,15

5 .74560 23370 11685

5 .985 ,00 245 ,10 122 ,55

6 .22440 256 50 12825

6 .463 80 26790 13395

6 .703 ,20 279 ,30 139 ,65

6 .94260 290 70 14535

7 .182 ,00 302 ,10 151 ,05

7 .421 40 31350 156 75

7 .660 ,80 324 ,90 162 ,45

Com relação ao item XIX da Tabela de Custas, este aplica-se aos
processos de conhecimento (incluindo procedimentos especiais de jurisdição

contenciosa), tais como, processos cautelares; embargos de devedor e terceiros;

processos de execução de títulos extrajudiciais.

ACÓRDÃO N" 7555

T A B E L A D E C U S T A S • IT E M X IX

CONSIDERANDO que o Código de Organização e Di-

visão Judiciárias do Estado e o Regimento Interno do Tribunal de Justiça não pre-

CONSIDERANDO que compete ao Conselho da Magis-

tratura apreciar a sindicância realizada pelo Corregedor-Geral da Justiça sobre a

conduta de magistrado não-vitalício, propondo, sendo o caso, ao Órgão Especial

seja desencadeado o procedimento para sua dem issão (art. 94, XXIII, do

R IT J P R ) :

vêem procedimento adm inistrativo para apuração das c o n d iç õ e ~ ~ s s o ~ js do

magistrado desde seu ingresso na carreira até a instauração ~a SindicânCIa pre-

vista do art. 20, XXIX, do Regimento Intemo do Tnbunal de Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento do

sistema de acompanhamento do trabalho e da conduta do magistrado d u ~ a n te o

biênio probatório, de maneira a enseiar sua adequada avahação com vistas à

aquisição ou não da vitaliciedade;

CONSIDERANDO que compete ao Corregedor-Geral

da Justiça realizar Sindicância a respeito da conduta do magistrado não-vitalicio

decorridos dezoito (16) meses de sua investidura, devendo concluí-Ia e relatá-Ia

perante o Conselho da Magistratura no prazo de trinta (30) dias (art. 20, XXIX, do

R IT J P R ) :

C O N S ID E R A N D O q u e a C o n s li lu iç ã o F e d e ra l (a r t . 9 5 ,

I), a lei Orgânica da Magistratura Nacional (art. 22, li, d), a Constituição do Esta-

do do Paraná (art. 97, I) e o Código de Organização e Divisão Judiciárias do Es-

tado (art. 42) estabelecem que o magistrado será vitalício após dois anos de

exercicio na carreira;

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Proposta

de Disciplinamento de Procedimento Adm inistrativo de Vitaliciamento de Magis-

trados no Estado do Paraná, apresentada peta Excetentissimo Senhor Desembar-

gador Corregedor-Geral da Justiça, e

Carta PrecatóriaValor das Custas

C U S T A S P R O C E S S U A IS

"'Os valores acima estão expressos em Real (R$).

Valor da Ação

Além das custas dos Atos dos Escrivães do Cível, Fam ília e da Fa-

zenda, Tabela IX, da qual foi reproduzido os itens 111e XIX (acima), segue uma

relação de valores de cuslas processuais:

1 .197 ,00 85 ,50 42 ,75

1 .436 ,40 96 ,90 48 ,45

1 .67580 10260 5130

1 .915 ,20 108 ,30 54 ,15

2 .15460 11970 5985

2 .394 ,00 131 ,10 65 ,55

2 .63340 14250 7125

2 .872 ,80 153 ,90 76 ,95

3 .11220 165 30 8265

3 .351 ,60 171 ,00 85 ,50

3 .591 00 17670 8835

3 .830 ,40 182 ,40 91 ,20

4 .06980 19380 9690

4 .309 ,20 205 ,20 102 ,60

4 .54860 21660 108 30

4 .788 ,00 228 ,00 114 ,00

5 .02740 23940 11970

5 .266 ,80 250 ,80 125 ,40

5 .506 20 26220 131 10

5 .745 ,60 273 ,60 136 ,80

5 .99640 28500 14250

6 .247 ,20 296 ,40 148 ,20

6 .498 00 30780 15390

6 .748 80 31920 15960

6 .999 ,60 330 ,60 165 ,30

R i 22 ,80

R i 26 ,79

R i 30 ,78

R i 36 ,19

R i 45 ,60

R i 53 ,01

R i 60 ,42

R i 67 ,83

R i 75 ,24

R i 82 ,65

R i 90 ,06

5 .700 ,00

8 .550 ,00

11 .400 ,00

14 .250 ,00

17 .100 ,00

19 .950 ,00

22 .800 ,00

25 .650 ,00

28 .500 ,00

31 .350 ,00

34 .200 ,00

D IS T R IB U ID O R . .

D E P O S iT Á R IO . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . .

C A R T A P R E C A T Ó R IA . R E C E 8 ID A . .

C A R T A P R E C A T Ó R IA - E X P E D ID A .

O F IC IA L D E J U S T iÇ A

g ~ ~ g ~ g ~ ~ : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :
C O N T R A -F É .

C E R T ID Ã O .. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . .

A U T O • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

K m R O D A D O ' .

A V A L IA D O R

A té

5 .700 ,01

8 .550 ,01

11 .400 ,01

14 .250 ,01

17 .100 ,01

19 .950 ,01

22 .800 ,01

25 .650 ,01

28 .500 ,01

31 .350 ,01

R i 5 ,13

R i 6 ,84

R i 28 ,50

R i 0 ,34

R i 20 ,25

R i 1 .71

R i 0 ,34

R i 0 ,88

R i 8 ,55

R i 5 ,00

ACORDA o Conselho da Magistratura, por votação

unânime de seus integrantes, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos

17, 30, do Código de Organização e DivisA0 Judiciárias do Estado e 94, XX,. do

Regimento Intemo do Egrégio Tribunal de Justiça. em aprová-Ia com a seguinte

r e d e ç ã o :

D IS C IP L IN A D O P R O C E D IM E N T O A D M II '~ e -T R A T IY O

D E V IT A L lC IA M E N T O D E M A G IS T R A D O S N O E S T A D O D O P A R A N :

, ~Dos objetivos do procedimento de vitaliciamento

Art. 1° • O procedimento de vitaliciamento c o m p re e n ~ e

a avaliaçAo contínua do desempenho ju r is d jc i~ 1 do magistrado d u ra n t~ ~ bIê-

nio de estágio probatório, acompanhada de onentaÇÕ6s referentes à atIVIdade

judicante e à carreira da magistratura.

Art. ~. O Corregedor-Geral da Justiça presidirá o

procedimento de vitaliciamento, no que será coadjuvado pelos Juizes Auxiliares

da Corregedoria e por Juízes Fonnadores.
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Art. 3 ' ~Consideram-se JuIzes Formadores os magis-
trados de entrancias intennediária e final que poderao ser designados pelo Cor-
regedor.Geral da Justiça, sem ônus ao Poder Judiciário, para acompanhar o de-
sempenho dos vitaliciandos, ministrando-Ihes as orientações necessárias à carrei-
ra da magistratura. .

Parigrafo único. A Correged,oria-Geral da Justiça p0-

derá firmar convênio com a Escola da Magistratura relativamente à preparação e

indicaçao dos Juízes Fonnadores.

11- Dos prontuários r io s vifa/iciandos

ae.ndo ser realizados, na forma da lei '. . .
seiS (6), doze (12) e dezesseis (16) ~::~~~ PSICOI~ICOS~o~ pSiquIátricos aos
os laudos trinta (3D) dias após a última entrevO lexdare CIOda JUdlcanCl8, remetidos

15 a e cad a e tap a .

P a r6 g ra t . I
ses exames serAo comunicados o un C o . Fatos relevantes relacionados a as-

quiatra ao Corregedor-Geral da J~S~;rvada~ented' pelo Psicólogo ou pelo Psi.
ção, quando passlve/.. ,para lns e acompanhamento e orienta.

IV - Da orientaçOO e preparaçAo .9 carreira

Art. 4° • A Corregedoria-Geral da Justiça, sob a super-
visão dos Juizes Auxiliares, formará prontuários individuais dos juizes vitalician-
dos, em que serão reunidos todos os documentos, peças processuais e informa-
ções referentes ao seu desempenho no período compreendido entre a investidu-
ra e o décimo oitavo (180) mês de exercício da função, bem assim cópias dos au-
tos dos respectivos procedimentos de conQJrso para ingresso na carreira.

111- Da avalja~o do desempenho jurisdicional

Art. 5°. Na avaliação do desempenho jurisdicional do
magistrado não-vitalício, levar-se-ão em consideração:

a) a exação no cumprimento dos deveres do cargo
(arts. 35 , 3 6 e 39 da LOMAN; arts. 118 e 121 do CODJPR);

Art. 12 • Na data de sua investidura, ao novo magistra-
do será informado o nome do Juiz Auxiliar ou do Juiz Formador que acompanhará
seu desempenho jurisdicional, a quem deverá dirigir-se para obter informaçOes e
orientações relativas à carreira.

Art. 13 • Durante as duas primeiras semanas após a
posse, a Corregedoria-Geral da Justiça poderá organizar, com a participação da
Escola da Magistratura, QJrso de orientações básicas ao exercício da magistratu-
ra, eminentemente prático no que tange a matérias juridicas, com ênfase à meto-
dologia do trabalho forense e ao relacionamento do Juiz com as partes, com os
servidores do Judiciário, com o Ministério Público, com os advogados, com os
Departamentos do Tribunal de Justiça, com as autoridades policiais e com as de-
mais instituições.

b) a compatibilidade de sua conduta com a dignidade, a
honra e o decoro de suas funções;

Parágrafo único • Os candidatos aprovados no con-
curso, e que aguardam a nomeação, serão convidados a participar do QJrso de
que cuida o "caput".

c) a capacidade de trabalho na perspectiva qualitativa e
quantitativa e da presteza e da segurança no exerclcio da função; e

d) a adaptação ao cargo e à função.

Art. 6°. A compatibilidade da conduta do magistrado
com a dignidade, a honra e o decoro de suas funções será avaliada com base nas
observaçOes e informaç6es colhidas pela Corregedoria-Geral da Justiça em visi-
tas à Seção Judiciária ou Comarca em que estiver atuando o vitaliciando, bem
assim através de comunicações reservadas dos Juízes Formadores e dos demais
magistrados vitalícios, sempre que necessárias.

Parágrafo único. Decorridos doze (12) meses de
exerclcio da função pelo vitalíciando, informações sobre sua conduta funcional e
social serão solicitadas à Ordem dos Advogados do Brasil - Secção do Estado do
Paraná, à Procuradoria-Geral da Justiça do Estado e aos magistrados junto aos
quais atuou.

Art. 14 - Decorrido um ano da investidura, a Correge-
doria-Gerai da Justiça poderá promover encontro regional ou geral com os vitali.
ciandos, com a participação da Escola da Magistratura, para avaliação das ativi-
dades por eles desenvolvida até então, propiciando-Ihes trocas de experiências e
projetando a orientação a ser seguida no segundo ano do estágio probatório.

Art. 15 • Os Juizes Formadores reunir-se-Ao periodi-
camente com o Corregedor-Geral da Justiça e com os Juízes Auxiliares da Corre-
gedoria, para a análise e uniformização dos método~ de avaliação dos vitalician-
dos, podendo receber treinamento da Escola da Magistratura.

V - Da sindicAnda

Art. 16 • Decorridos dezoito (18) meses da investidura,
o Juiz Auxiliar ou o Juiz Formador, com base no prontuário do vitaliciando, apre-
sentará relatório geral sobre seu desempenho jurisdicional ao Corregedor-Gerat
da Justiça, instruindo-o com os documentos e peças necessários.

Art. ro - O vitaliciando deverá encaminhar, mensal-
mente, à Corregedoria ou ao Juiz Formador designado, cópias das sentenças e
das decisões proferidas, estas a seu critério, as quais embasarão a avaliação
qualitativa de seu trabalho.

Art. 17 - O relatório geral será autuado como sindicân-
cia (art. 20, XXIX, do RIT JPR), e receberá a análise do Corregedor-Geral, que
poderá determinar diligências complementares.

VI - Da apreciaçáo pelo Conselho da Magistratura

Art. 18 - No prazo de trinta (30) dias, perante o Conse-
lho da Magistratura, a sindicância será relatada pelo Corregedor-Geral da Justiça,
que apresentará suas conclusOss relativamente à capacidade, aptidão e adequa-
ção ao cargo demonstradas pelo magistrado não-vitallcio.

.~ 1° - O avaliador elaborará, bimestralmente, relatório
sobre os trabalhos analisados, no qual se especificarão os aspectos a serem
aperfeiçoados pelo probando.

Art. 8°. Na avaliação qualitativa, levar.se-ão em con-
ta, principalmente: a)- a estrutura do ato sentencial e das decisões em geral; e b)-
a presteza e a segurança no exercício da função, inclusive na conduçâo de audi-
ências.

~r .Audiências presididas pelo vitaliciando serão as-
sistidas pelos Juízes Auxiliares da Corregedoria por ocasião de visitas correicio-
nais ordinárias ou, a qualquer tempo, por Juiz Formador Designado, com posterior
preenchimento de planilha, a qual embasará as orientaçOes a serem-Ihe encami-
nhadas em trinta (30) dias.

Art. 90 ~ Na avaliação quantitativa, além dos relatórios
mensais que deverão ser encaminhados pelo vitaliciando à Corregedoria, serão
analisados:

a) a conjugação produtividade-qualidade de trabalho;

Art.19. O relatório e a conclusão do Corregedor-Geral
da Justiça serão apreciados pelo Conselho da Magistratura (art. 94, XXIII, do
RITJPR).

~ 1° - Decidindo não haver restrições à confirmação do
vitaliciando na carreira, o Conselho declarará estar ele apto à aquisição da vitali-
ciedade ao término do biênio.

~r .A declaração de aptidão a que se refere o pará-
grafo anterior não impede seja proposta pelo Conselho a demissão do magistrado
não-vitalfcio que, até o término do biênio, venha a cometer falta grave.

b) a concentração ao trabalho e eficiência no exercício
da função;

c) desenvóltura nas audiências realizadas;

d) outras atividades eventualmente exercidas (Juizados
Especiais, Eleitoral e Direção do Fórum);

e) o método de trabalho.

~ 3° - Se a decisão for pela não-confirmaçao do magis-
trado na carreira, o Conselho proporá seja ele demitido, com afastamento de su~
as funções até decisão final, obedecido o devido processo legal (art. 130 do
CODJPR).

5 4° • A proposta de demissão do vitaliciando implica
em suspensão automática do prazo de vitaliciamento.

V II - Disposiç!lo ~naf

Parágrafo único - O Juiz Auxiliar ou o Juiz Formador,
bimestralmente, efetuará análise do trabalho do magistrado não-vitalício sob o
prisma quantitativo, elaborando relatÓrio em que se consignarão as orientações
indispensáveis, com prioridade à metodologia de trabalho, com anotações atinen-
tes às evoluçOes constatadas.

Art. 10 • Cópias dos relatórios mencionados no pará-
grafo único do artigo anterior e no S 1° do artigo ao sefl~O encaminhadas ao vitali-
ciando pelo Corregedor-Geral da Justiça.

Art. 20 _ Este disciplinamento entrará em vigor na data

de sua publicaçao, sendo os casos omissos. resolvidos pelo Corregedor-Geral da

Justiça, ad referendum do Conselho da MagIstratura.

Sala das Sessões do Conselho da Magistratura do Tri-

bunal de Justiça, 02 de dezembro de 1996.

NUNE'l DO NASCIMENTO
Presidente

Parágrafo único. Todos os relatórios e comunicações
referentes ao procedimento de vitaliciamento serão assinados pelo Corregedor-
Geral da Justiça e, no mfnimo, por um Juiz Auxiliar ou Juiz Formador.

Art. 11 - A avaliação concernente à adaptação ao car-
go e à função será levada a efeito com base na observação contfnua do desem-
penho do magistrado sob todos os outros aspectos mencionados no art. 5°, pc-

SYDNEY DlTTRICH ZAPPA
Relator

Estiveram presentes' ao julgamento os Excelentissimos
Senhores Desembargadores Osiris Fontoura, Nasser de Melo, Altair Patitucci,
AntOnio Gomes da Silva, Octávio Valeixo e Sidney Mora.
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